
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2017

PREGÃO PRESENCIAL POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2017
O CIMAMS - Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Área Mineira da Sudene - torna
pública - que o recurso apresentado pela empresa IGUATEMI COMERCIO ATACADISTA
EIRELI, alusivo ao Processo Licitatório nº. 011/2017, Pregão Presencial Por Registro de Preços
nº. 009/2017, cujo o objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
BRINQUEDOTECAS,KITSPEDAGÓGICOS/EDUCATIVOS, BEMCOMOREALIZAR
O SERVIÇO DE EMBALAGEM, ROTULAGEM, FORMAÇÃO DE ENCOMENDAS E
ENTREGA/POSTAGEMDOMATERIAL, PARAOSMUNICÍPIOS INTEGRANTESDO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA DA
SUDENE - CIMAMS, FOI NEGADO. Informações pelo fone: (38) 9 9970-3832, e-mail:
licitacaocimams@yahoo.com.br - Alisson Rafael Alves Santos - Pregoeiro

Ronaldo Milan, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 266, com escritório na Rua. Quatá, n° 733, Vila Olímpia, em São Paulo/SP, devidamente
autorizado pelo Credor Fiduciário inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na praça Alfredo Egydio deITAÚ UNIBANCO S/A,
SouzaAranha, n° 100, TorreOlavo Setúbal, São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular deCompra e Venda de Bem Imóvel, contrato nº
10130249809, datado de 25/072014, com força de escritura pública, registrado na matrícula do imóvel (Matrícula nº 133.042 do Cartório de
Registro de Imóveis deContagem/MG) nos termos do artigo 61 e parágrafos da lei 4380/64, com as alterações introduzidas pela lei nº 5049/66 e
lei nº 9514/97, no qual figura como devedor brasileiro, vendedor, solteiro, maior, RG: n° 15.253.679-Fiduciante FELIPEBARBOSADEFARIA,
SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 122.904.696-88, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, levará a PÚBLICO LEILÃO, nos
termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em dia na Rua Quatá, nº 733 – Vl.PRIMEIRO LEILÃO 25 demaio de 2017 às 15:30 horas,
Olímpia, em São Paulo-SP, com lancemínimo igual ou superior aR$ 483.811,70 (quatrocentos e oitenta e trêsmil oitocentos e onze reais e
setenta centavos) Imóvel: Casa com 171,64m² e umaimóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário.
vaga de garagem. Rua Oito, nº 52 – Casa n° 04 – Residencial Kamila, com área privativa (principal)Bairro Arvoredo – Contagem/MG.
com 133,45m², área privativa (total) de 133,45m², área de uso comum de 38,19m² área real total de 171,64m², e uma vaga de garagem.Obs.:
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Matrícula nº 133.042 do Cartório de Registro de Imóveis
de Contagem/MG. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia nomesmo horário e local, para08 de junho de 2017,
realização do , com lance mínimo igual ou superior aSEGUNDO LEILÃO R$ 349.930,27 (trezentos e quarenta e nove mil e novecentos e
trinta reais e vinte e sete centavos). A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O
arrematante deverá efetuar o pagamento somente à vista. O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro,
correspondente a 5% sobre o valor de arremate. Os interessados devem consultar o edital completo e as condições de pagamento e venda dos
imóveis disponível no site: www.milanleiloes.com.br. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de
1.932, comasalterações introduzidas peloDecreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de LeiloeiroOficial.

Informações: Tel.: (11) 3845-5599 - www.milanleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

2ªVara Cível.ComarcadeBeloHorizonte.EditaldeCitação-Prazode30dias.OMM.JuizdeDireitoDr.Sebastião
PereiradosSantosNeto,em plenoexercíciodocargoenaformadalei,etc...Fazsaber aos queviremoudesteEdital
tiverem conhecimento, que perante este Juízo e Secretaria tramitam os autos do Processo nº 0024.179.367-3,
AçãodeBuscaeApreensãoqueBVFinanceiraS/A.movecontraDanielePinheirodeAzevedo.ÉopresenteEdital
para citar o réu Daniele Pinheiro de Azevedo., CPF: 123.028.196-75, que se encontra em local incerto e não
sabido, para os termos desta ação. Ciente de que não contestada a Ação no prazo de 15 (quinze) dias, contados
a partir do final do prazo deste Edital, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte Autora,
nos termos dos artigos 285 e 319 ambos do CPC Pelo que se expediu o presente Edital que será publicado e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 27 de abril de 2017. Nadia Xavier dos Santos de Paula, Escrivã
Judicial, o subscrevi e assinei, por ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Sebastião Pereira dos Santos Neto.
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CURI&RIBEIROPARTICIPAÇÕESS/ACNPJNº 10.251.268/0001-50

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO Senhores Acionistas, Em cumprimento das

disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação e a aprovação dos senhores

acionistas, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício findo em 31 de

dezembro de 2016. Os Lucros acumulados até o aquela data estão mantidos como Lucros

acumulados, para deliberação dos acionistas na assembleia que deliberar sobre as demonstrações

financeiras do ano de 2016. Brumadinho, 31 de março de 2017.AADMINISTRAÇÃO

ATIVO

CIRCULANTE 2.845.904,19

Bancos c/Movimento 19.922,00

Aplicações deLiquidez Imediata 2.779.072,42

Impostos a Recuperar 46.909,77

NÃOCIRCULANTE 4.685.505,01

IMOBILIZADO 4.685.505,01

Imóveis 4.685.505,01

TOTAL DOATIVO 7.531.409,20

Balanço Patrimonial Realizado em31deDezembrode 2016

PASSIVO

CIRCULANTE 193.153,16

Fornecedores 550,00

Obrigações Tributárias 45.213,16

Juros Capital Próprio a Pagar 147.390,00

NÃOCIRCULANTE 1.920.231,19

Empréstimos 1.920.231,19

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.418.024,85

Capital Social 2.499.684,00

Reserva Legal 91.123,89

LucrosAcumulados 2.827.216,96

TOTAL DO PASSIVO 7.531.409,20

Demonstração do Resultado do Exercício

encerrado em 31 de Dezembro de 2016

RECEITA BRUTA

DE VENDAS/SERVIÇOS 134.006,22

Deduções da Receita Bruta -18.975,33

RECEITALÍQUIDA 115.030,89

DESPESAS/RECEITAS

OPERACIONAIS

DespesasAdministrativas -138.196,96

Dividendos Recebidos 127.762,85

Receitas/Despesas Financeiras 18.155,21

TOTALDESPESAS/

RECEITASOPERACIONAIS 7.721,10

LUCRO OPERACIONAL 122.751,99

LUCRO LÍQUIDO DO

EXERCÍCIO 122.751,99

BrunoCuriRibeiro -Diretor -CPF:043.024.556-

40 Marcus Vinicius Vitória França CRC-MG �

24.307/0-4 - CPF: 119.000.676-68

KTM -ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA S/A - CNPJ/MF: 26.279.935/0001-42 - NIRE: 3130011479-1

ATADEASSEMBLEIAGERALORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIAREALIZADAEM 20 DEABRILDE 2017

No dia 20 de Abril de 2017, às 10:00 (dez horas), na sede social à Rua Marabá,

34, Bairro: Santo Antônio, CEP: 30.350-160, Belo Horizonte, MG, reuniram-se

os acionistas representantes de 100% (cem por cento) do capital social da “Perfil

Engenharia S.A.”. Dispensada a publicação do Edital de Convocação, na forma

do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em

vista a presença dos acionistas representando a totalidade das ações representativas

do capital social. Verificada a regularidade da assembléia, assumiu a presidência

da mesa o Sr. Rômulo Rodrigues Rocha secretariado pela Sr. Renato Rodrigues

Rocha, para dar início aos trabalhos, ficando aprovadas, por unanimidade, as

seguintes deliberações: 1) Dispensada a leitura dos documentos relacionados às

matérias a serem deliberadas nas Assembléias Gerais Ordinária,uma vez que são

do inteiro conhecimento dos acionistas, foram APROVADAS,por unanimidade as

Demonstrações Financeiras relativas ao período findo em 31/12/2016, publicados

em 19/04/2017 no Jornal Diário Oficial do estado de Minas Gerais, à página 18 do

Caderno 2 e no jornal Hoje em Dia, à página 11, no Caderno Primeiro Plano. 2) Foi

aprovada, por unanimidade em 31/12/2016, a distribuição de lucros no valor de R$

115.871,00 (cento e quinze mil, oitocentos e setenta e um reais), a destinação para

reserva legal no valor de R$ 155.300,00 (cento e cinqüenta e cinco mil e trezen-

tos reais) e o restante para posterior deliberação. 1) Aprovada e com um especial

comprometimento da Diretoria para implantação do Programa de Compliance, por

intermédio da contratação daAroeira Salles Advogados e Morrison & Foester para

a análise dos controles internos e gestão de riscos existentes, com o propósito de

avaliar fragilidades em seu sistema de Compliance e fazer recomendações para o

seu fortalecimento de acordo com os padrões e melhores práticas internacionais,

eficiente e atuante . Os trabalhos para essa implantação serão imediatamente ini-

cializados. 2) Aprovada a alteração da Seção II – Diretoria, ficando da forma a

seguir: SEÇÃO II - Diretoria.ARTIGO 11ADiretoria será composta de 03 (três)

membros, acionistas ou não, eleitos em Assemblé ia Geral,todos sem designação

específica. Parágrafo Primeiro - Em suas ausências ou impedimentos temporários

os diretores se substituirão reciprocamente, dividindo entre si as atribuições do au-

sente/impedido. Parágrafo Segundo - Em caso de vacância permanente de cargo

de diretor, será convocada Assembléia de Acionistas que elegerá novo diretor cujo

mandato estenderse-á até a data prevista para o término daquele do diretor substi-

tuído. Parágrafo Terceiro - O mandato da Diretoria estende-se até a posse da nova

Diretoria a ser eleita. ARTIGO 12 - ADiretoria reunir-se-á sempre que convocada

por qualquer dos diretores. ARTIGO 13 - Compete a cada Diretor praticar todos

os atos inerentes à administração de pessoal, comercial, financeira, marketing da

companhia, bem como representá-la perante quaisquer instituições financeiras,

fornecedores e clientes em geral, repartições publicas federais, estaduais e munici-

pais, credores, devedores e empregados, enfim, em todas as relações com terceiros.

Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto no Parágrafo Único do Artigo 14

abaixo, a Companhia será representada ativa e passivamente, e se vinculará ou

se obrigará mediante a assinatura isolada de qualquer dos Diretores, ou ainda por

procurador nomeado na forma do Artigo 14 deste Estatuto, de acordo com os po-

deres outorgados no instrumento de procuração. Parágrafo Segundo - É expressa-

mente vedado aos diretores o uso da denominação social em negócios estranhos ao

objeto social da Companhia. ARTIGO 14 - As procurações outorgadas pela Com-

panhia deverão especificar expressamente os poderes conferidos, e conter prazo

de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano, vedado o substabelecimento, com

exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em

processos judiciais ou administrativos, que terão prazo indeterminado e poderão

admitir o substabelecimento. Parágrafo único: As procurações outorgadas pela

Companhia poderão ser assinadas isoladamente por quaisquer dos diretores. 5) -

Aprovada a consolidação do texto do Estatuto Social, que ficou assim redigido:

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO PRIMEIRO - NOME, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO - AR-

TIGO PRIMEIRO - A companhia tem a denominação de KTM-ADMINIS-

TRAÇÃO E ENGENHARIA S/A e reger-se-á pelo presente estatuto social e pelas

disposições legais aplicáveis. ARTIGO SEGUNDO - A Companhia tem por ob-

jeto social: a) Prestação de serviços no ramo da construção civil em geral, por em-

preitada ou por administração, compreendendo: edificações em geral, saneamento

básico, obras industriais, estruturais, terraplenagem, pavimentação e demais obras

complementares; b) Elaboração de projetos de consultoria técnica em engenha-

ria civil e administração de empresas; c) Prestação de serviços de manutenção e

conservação de bens móveis e imóveis; d) Organização, assessoramento nas áreas

de contratação de mão-de-obra temporária ou não e colocação de pessoal à dis-

posição de empresas; e) Serviços de limpeza urbana e gestão de aterro sanitário; f)

Prestação de serviços de tratos florestais, tais como florestamento, reflorestamento

e serviços de colheita manual e mecanizada; g) A incorporação de Empreendimen-

tos Imobiliários; h) A Compra e venda de imóveis próprios; i) Intermediação de

negócios: comissão na venda de equipamentos; e j) Aluguel de imóveis próprios.

Parágrafo Primeiro: - As filiais inscritas nos CNPJs nºs: 26279935/0002-23,

26279935/0004-95, 26279935/0006-57 exercerão as atividades de Prestação de

serviços de tratos florestais, tais como florestamento, reflorestamento e serviços

de colheita manual e mecanizada. Parágrafo Segundo: A filial inscrita no CNPJ

nº: 26279935/0003-04 exerce a atividade de prestação de serviços de tratos flor-

estais, tais como florestamento, reflorestamento e serviços de colheita manual e

mecanizada, prestação de serviços no ramo da construção civil em geral, por em-

preitada ou por administração, compreendendo: edificações em geral, saneamento

básico, obras industriais, estruturais, terraplenagem, pavimentação e demais obras

complementares e a incorporação de Empreendimentos Imobiliários. Parágrafo

Terceiro: 26279935/0005-76 presta serviços de limpeza urbana e gestão de aterro

sanitário. ARTIGO TERCEIRO - A Companhia tem sede e foro na cidade de

Belo Horizonte, MG, na Avenida Rua Marabá, nº 23, bairro Santo Antônio, CEP

30350-160, podendo, a critério da diretoria, criar e extinguir filiais, depósitos,

agências e escritórios de representação em qualquer ponto do território nacional

ou do exterior. Parágrafo Único: A companhia possui as seguintes filiais:

CNPJ NIRE ENDEREÇO UF

26279935/0002-23 3190111107-0

Av. Pedro Bertoline, 645, Bairro:

Perpétuo Socorro, CEP: 35-195-

000, Belo Oriente

MG

26279935/0003-04 2990082090-4

Av. David Jonas Fadini, 1.850,

Bairro: Juca Rosa, CEP: 45.823-

431, Eunápolis

BA

26279935/0004-95 5490028480-8

Av. Clodoaldo Garcia, 2001,

Bairro: Jardim Taquaracy, CEP:

79.620-000, Três Lagoas

MS

26279935/0005-76 3190234210-5

RuaAstolfo Dutra, nº: 651, Bairro:

Pompéia, CEP: 30.285-280, Belo

Horizonte, MG

MG

26279935/0006-57 2990117764-9

Rua Senador Eduardo Veloso, 274,

Bairro: Centro, CEP: 48.180-000.

Entre Rios

BA

ARTIGO QUARTO - ACompanhia deverá funcionar por tempo indeterminado.

CAPÍTULO SEGUNDO - DO CAPITAL SOCIAL - ARTIGO QUINTO - O

capital da Sociedade é R$ 20.500.000,00 (vinte milhões e quinhentos mil reais),

representado por 23.675.230 (vinte e três milhões, seiscentas e setenta e cinco mil,

duzentas e trinta) ações, sendo 18.000.000 (dezoito milhões) de ações ordinárias,

e 5.675.230 (cinco milhões, seiscentas e setenta e cinco mil, duzentas e trinta)

ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal, de classe única.

Parágrafo Primeiro: As ações ordinárias outorgarão aos seus titulares o direito a

voto nas assembléias de acionistas. Parágrafo Segundo: As ações preferenciais

não conferirão aos seus titulares o direito a voto, tendo no entanto, preferência no

reembolso do capital, sem prêmio. ARTIGO SEXTO - Cada ação ordinária dará

direito a um único voto nas deliberações das Assembléias Gerais de Acionistas.

CAPÍTULO TERCEIRO - DAASSEMBLÉIAGERAL - ARTIGO SÉTIMO

- AAssembléia Geral, que é o órgão deliberativo da Companhia, reunirse-á sem-

pre na sede social - (1) ordinariamente, dentro dos quatro meses seguintes ao

término do exercício social para (a) deliberar sobre as contas e demonstrativos do

exercício findo; relatório da administração; e Parecer do Conselho Fiscal, se o

órgão estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido

(ou prejuízo) do exercício e a distribuição de dividendos; (c) eleger os administra-

dores e fixar a sua remuneração; e (li) extraordinariamente, sempre que os inter-

esses sociais o exigirem. Parágrafo Único - A Assembléia Geral somente será

instalada em primeira convocação com a presença de acionistas que representem,

no mínimo, 60% (sessenta por cento) do capital votante, e em segunda convo-

cação com qualquer quorum, sendo consideradas aprovadas em caráter definitivo

as deliberações que contarem com votos favoráveis de acionistas titulares de 60%

(sessenta por cento) das ações ordinárias. ARTIGO OITAVO - A Assembléia

Geral será sempre presidida por um diretor que necessariamente convidará outro

acionista ou diretor para secretariar os trabalhos. ARTIGO NONO - Os acionis-

tas poderão fazer-se representar nas Assembléias Gerais por procurador constituí-

do há menos de 1(um) ano, que seja acionista ou administrador da companhia ou

advogado. CAPÍTULO QUARTO - DA ADMINISTRAÇÃO - SEÇÃO I -

Normas Gerais - ARTIGO DEZ - A administração da Companhia compete ex-

clusivamente à Diretoria, eleita e destituível a qualquer tempo pela Assembléia

Geral, cujos membros serão eleitos por ummandato de 03 (três) anos, dispensados

de prestar caução e sendo ainda admitida a reeleição. Parágrafo Primeiro - Cabe

à Assembléia Geral fixar a remuneração dos membros da Diretoria. A remuner-

ação poderá ser votada em verba individual, para cada membro, ou verba global.

Parágrafo Segundo Os administradores serão investidos em seus cargos medi-

ante assinatura de termo de posse, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua

eleição. SEÇÃO II - Diretoria. - ARTIGO 11 - A Diretoria será composta de 03

(três) membros, acionistas ou não, eleitos em Assembléia Geral,todos sem desig-

nação específica. Parágrafo Primeiro - Em suas ausências ou impedimentos

temporários os diretores se substituirão reciprocamente, dividindo entre si as

atribuições do ausente/impedido. Parágrafo Segundo - Em caso de vacância per-

manente de cargo de diretor, será convocadaAssembléia deAcionistas que elegerá

novo diretor cujo mandato estender-se-á até a data prevista para o término daquele

do diretor substituído. Parágrafo Terceiro - O mandato da Diretoria estende-se

até a posse da nova Diretoria a ser eleita. ARTIGO 12 - A Diretoria reunir-se-á

sempre que convocada por qualquer dos diretores. ARTIGO 13 - Compete a cada

Diretor praticar todos os atos inerentes à administração de pessoal, comercial, fi-

nanceira, marketing da companhia, bem como representá-la perante quaisquer

instituições financeiras, fornecedores e clientes em geral, repartições publicas

federais, estaduais e municipais, credores, devedores e empregados, enfim, em

todas as relações com terceiros. Parágrafo Primeiro - Ressalvado o disposto no

Parágrafo Único do Artigo 14 abaixo, a Companhia será representada ativa e pas-

sivamente, e se vinculará ou se obrigará mediante a assinatura isolada de qualquer

dos Diretores, ou ainda por procurador nomeado na forma do Artigo 14 deste Es-

tatuto, de acordo com os poderes outorgados no instrumento de procuração.

Parágrafo Segundo - É expressamente vedado aos diretores o uso da denomi-

nação social em negócios estranhos ao objeto social da Companhia. ARTIGO 14

- As procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar expressamente

os poderes conferidos, e conter prazo de validade limitado a, no máximo, 1 (um)

ano, vedado o substabelecimento, com exceção daquelas outorgadas a advogados

para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, que

terão prazo indeterminado e poderão admitir o substabelecimento. Parágrafo

único:As procurações outorgadas pela Companhia poderão ser assinadas isolada-

mente por quaisquer dos diretores. CAPÍTULO QUINTO - DO CONSELHO

FISCAL - ARTIGO 15 - A Companhia terá um Conselho Fiscal integrado por 3

(três) membros efetivos e igual número de suplentes, ao qual competirá as

atribuições previstas em lei. Parágrafo Primeiro - O funcionamento do Conselho

Fiscal não será permanente, sendo instalado pela Assembléia Geral,a pedido de

acionistas nos termos do artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo

Segundo - O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado

em qualquer Assembléia, ainda que a matéria não conste do edital de convocação.

Parágrafo Terceiro - A Assembléia que receber pedido de funcionamento do

Conselho Fiscal e instalar o órgão deverá eleger os seus membros e fixar-lhes a

remuneração. Parágrafo Quarto - Cada período de funcionamento do Conselho

Fiscal terminará na primeira Assembléia Geral Ordinária após a sua instalação.

CAPÍTULO SEXTO - DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E SUA

DISTRIBUIÇÃO - ARTIGO 16 - O exercício social terminará no dia 31 de

dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço geral e os demais

demonstrativos exigidos por lei. Parágrafo único - Fica a Diretoria autorizada a

determinar o levantamento de balanços em períodos menores e, com base nos lu-

cros apurados nos mesmos, distribuir dividendos obedecidos os limites legais.

ARTIGO 17 - Dos resultados apurados inicialmente serão deduzidos os prejuízos

acumulados na forma prevista na legislação e a provisão para o Imposto de Renda,

sendo os lucros a realizar destinados a reserva específica; o lucro remanescente

terá a seguinte destinação - (a) 5% (cinco por cento) para a constituição reserva

legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social; a reserva legal

poderá deixar de ser constituída no exercício em que seu saldo, acrescido do mon-

tante do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações, exceder de 30% (trinta por

cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido serão

distribuídos aos acionistas como dividendo mínimo obrigatório; e (e) o saldo fi-

cará à disposição da Assembléia. ARTIGO 18 - O dividendo mínimo

obrigatório poderá deixar de ser distribuído quando a Assembléia Geral deliber-

ar, sem oposição de qualquer dos acionistas presentes, a distribuição de dividen-

dos em percentual inferior aos referidos 25% (vinte e cinco por cento) ou mesmo

a retenção integral do lucro. ARTIGO 19 - O dividendo mínimo obrigatório, ou

aquele aprovado pela unanimidade dos presentes, será pago na forma e prazo

estabelecido na Assembléia Geral Ordinária competente. ARTIGO 20 - A

Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, ou por deliberação da

Assembléia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante

e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, eleg-

endo seus membros e fixandolhes as respectivas remunerações. 6 – ENCER-

RAMENTO: Esgotada a ordem do dia, foi franqueada a palavra a quem dela

quisesse fazer uso e, não tendo nenhum dos presentes se manifestado, foi encer-

rada a reunião, lavrando-se no livro próprio a presente ata que foi assinada por

todos os acionistas presentes: RÔMULO RODRIGUES ROCHA e RENA-

TO RODRIGUES ROCHA. Esta é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Assinam digitalmente o RÔMULO RODRIGUES ROCHA- Presidente da

mesa e RENATO RODRIGUES ROCHA - Secretário. Belo Horizonte, 20 de

Abril de 2017. RÔMULORODRIGUES ROCHARENATO RODRIGUES

ROCHA - Acionista, Diretor e Presidente da AGOE. RENATO RO-

DRIGUES ROCHA -Acionista, Diretor e Presidente daAGOE. JUCEMG

- Certifico registro sob o nº 6272277 em 08/05/2017, Protocolo 172221846 em

25/04/2017. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

FJRM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ Nº 17.560.443/0001-30

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO Senhores Acionistas, Em cumprimento das

disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação e a aprovação dos senhores

acionistas, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício findo em 31

de dezembro de 2016. Os Lucros acumulados até o aquela data estão mantidos como Lucros

acumulados, para deliberação dos acionistas na assembleia que deliberar sobre as demonstrações

financeiras do ano de 2016. Belo Horizonte, 31 de março de 2017. A ADMINISTRAÇÃO

RECEITAS OPERACIONAIS

Receitas de Serviços 8.950,00

Total das Receitas 8.950,00

(-) Impostos s/Vendas (326,72)

ReceitasOperacionais Líquidas 8.623,28

DESPESAS OPERACIONAIS

DespesasAdministrativas (11.138,52)

Dividendos Recebidos 86.669,15

Receitas/Despesas Financeiras 6.513,99

Total das Despesas/

Receitas Operacionais 82.044,62

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 158.318,53

Bancos c/Movimento 1.984,63

Aplicações Financeiras 152.936,49

Impostos a Recuperar 3.397,41

ATIVONÃOCIRCULANTE 1.916.207,02

Investimento 1.692.749,54

Imobilizado 223.457,48

TOTAL DOATIVO 2.074.525,55

PASSIVO

CIRCULANTE 12.495,73

Obrigações Tributárias 813,38

Contas a Pagar 11.682,35

NÃOCIRCULANTE 590.703,53

Empréstimos e Financiamentos 590.703,53

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.471.326,19

Capital Social 1.003.766,00

Reserva Legal 23.378,00

LucrosAcumulados 444.182,29

TOTAL DO PASSIVO 2.074.525,55

Demonstração dos Resultados em 31 de

Dezembro de 2016

LUCRO OPERACIONAL 90.667,90

Contribuição Social (1.198,06)

Imposto de Renda (2.023,48)

LUCRO LÍQUIDO DO

EXERCÍCIO 87.446,36

Ricardo Silva Magalhães Viana

Diretor - CPF: 059.768.256-99

Marcus Vinicius Vitória França CRC-

MG 24.307/0-4 - CPF: 119.000.676-68

EDITAL DE CHAMAMENTO DE HER-

DEIROS. Convocam se os possíveis e exis-
tentes herdeiros legais do Sr. Angelino Fabri,
brasileiro, viúvo, RG M834024SSP/MG,
���� ���	
��	������ ���� �� �������� �����
e Maria da Conceição Fabri, para que tomem
ciência acerta do processo judicial de inventa-
��� �� ������� �� �� ���� �� �� �� �����!� ��
Ponte Nova/MG (proc. nº. 0521.160048513)
e caso queiram, providencie a respectiva
habilitação nos autos do referido processo,
no prazo de 07 dias úteis a contar da data da
publicação do presente edital.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA SEDE DA COMARCA DE SABARÁ/MG
RUAMARIETA MACHADO, Nº 103, CENTRO, SABARÁ/MG, CEP 34505-390 (31) 3671-1075

Habilitações de Casamento:

1. MARCUS VINÍCIUS DO MONTE RAMOS e JESSICA
FERREIRA SILVA, resd. Sabará. Ele, n. 12/01/1992, f. Willian
Souza Ramos e Edirlaine Cristina do Monte Ramos. Ela, n.
17/05/1992, f. Ailton Fernandes da Silva e Rosilene Ferreira
Silva.

2. JORGEANTÔNIODESOUZAeSIMONESOUZACÂNDIDO,
resd. Sabará. Ele, n. 04/08/1970, f. Horácio Jorge de Souza. Ela,
n. 06/11/1976, f. Marina Souza dos Santos.

3. ADRIANO ANTONIO DE OLIVEIRA e PRISCILA STÉFANE
GRACIANO LOPES, resd. Sabará. Ele, n. 26/05/1955, f.
Ronaldo Tiago de Oliveira e Nilza Antonia de Oliveira. Ela, n.
20/11/1992, f. CarlosAlberto Lopes eAndréa Terezinha Graciano
Lopes.

4. MARCELO TEIXEIRA e MARIA CLÁUDIA DA CRUZ, resd.
Sabará. Ele, n. 04/05/1974, f. Dirceu Bento Teixeira e Maria dos
Anjos Teixeira. Ela, n. 09/08/1978, f. José Augusto da Cruz e
Janete Cardoso dos Santos.

5. EDILSON DE OLIVEIRA QUITES e DIVA MIGUEL
ARCANJO, resd. Sabará. Ele, n. 21/11/1943, f. Castorino de
Oliveira Quites e Mariana Ferreira da Silva. Ela, n. 02/01/1954, f.
Alvaro Miguel Arcanjo e Maria Ribeiro Arcanjo.

6. MARCOS AURÉLIO DE SOUZA GOMES e JÉSSICA
LORRAINE RODRIGUES MOREIRA, resd. Sabará. Ele, n.
04/09/1988, f. José Jorge Gomes e Margareth Benedita de
Souza Gomes. Ela, n. 16/05/1994, f. Wilson Moreira e Sônia
Rodrigues Moreira.

7. CLAYTON DE JESUS DA CONCEIÇÃO e GRASIELLE
CRISTINA FELIPE, resd. Sabará. Ele, n. 20/02/1984, f. Antônio
Lisboa da Conceição e Tereza de Jesus da Conceição. Ela, n.
20/02/1984, f. José Roberto Felipe e Maria Aparecida Rodrigues
Felipe.

8. GILCIMAR RODRIGO MATEUS e PRISCILA EFIGÊNIA
PINTO QUEIROZ, resd. Sabará. Ele, n. 06/05/1990, f. Sérgio
Mateus e Taís Aparecida de Souza Mateus. Ela, n. 11/03/1989, f.
José Queirós Neto e Joana D’Arc Rosário Pinto.

9. HENRIQUE CLAYTON BORGES FILHO e BRUNA
CUPERTINO DA SILVA, resd. Sabará. Ele, n. 07/08/1995, f.
Henrique Clayton Borges e Eronildes Miranda Leite Borges.

Ela, n. 29/12/1997, f. Deusdete Estevam da Silva Neto e Lalzira
Cupertino da Silva.

10. SÉRGIO RAMOS CORREIA e LINDAURA MENDES DOS
SANTOS, resd. Sabará. Ele, n. 15/01/1978, f. Manoel Ramos
Correia e Maria Andrade Moreira Ramos. Ela, n. 05/08/1987, f.
Antonio Angelo dos Santos e Zilma Mendes Teixeira Santos.

11. JOÃO CARLOS DA SILVA e ROSEMÉRE MARIA DA
SILVA, resd. Sabará. Ele, n. 29/03/1964, f. Pedro Izabel da Silva
e Flozina Luzia da Silva. Ela, n. 06/02/1967, f. José Faustino da
Silva e Rosa Maria da Silva.

12. JOÃO MARCOS DE LIMA COSTA e KEIVILAINE
APARECIDA BERNARDO, resd. Sabará. Ele, n. 06/06/1991, f.
Lucas dos Santos Costa e Irani de Lima. Ela, n. 11/10/1987, f.
Daniel Bernardo e Maria José Pedro Bernardo.

13.TALYSONAVENDANHAQUITESeFABIANAFERNANDES
GOMES LEAL, resd. Sabará. Ele, n. 23/01/1990, f. Sérgio
Antônio Quites e Vilma Avendanha Quites. Ela, n. 05/12/1988, f.
Jamil Gomes Leal e Marly Fernandes Gomes Leal.

14. DANIELHENRIQUEDOSSANTOS eKELLYDEOLIVEIRA
SABINO, resd. Sabará. Ele, n. 08/06/1994, f. Luiz Inácio dos
Santos e Mônica Aparecida Santos. Ela, n. 13/08/1985, f. José
Sabino Neto e Dalva de Oliveira Mota Sabino.

15. SHINEIDER ALEXANDRE DE ASSIS BOMSUCESSO e
KARINA PIEDADE DA ROCHA SILVA, resd. Sabará. Ele, n.
24/01/1983, f. Vitor José do Bomsucesso e Neuza Dorotéa de
Assis. Ela, n. 19/07/1987, f. Getúlio da Rocha Silva e Margarida
da Piedade Silva.

16. HEITORAUGUSTO DEAQUINO COSTA, r. Belo Horizonte/
MG e DEBORA PINTO DE MELO, r. Sabará/MG. Ele, n.
09/05/1988, f. Hélio Miranda Costa e Glaucia de Marilac Aquino
Costa. Ela, n. 27/05/1986, f. Eron Domingues de Melo e Siglia
Pinto de Melo.

17. GUILHERME HENRIQUE DA SILVEIRA, r. Contagem/MG
e BÁRBARA CRISTIANE DE OLIVEIRA CANUTO, r. Sabará/
MG. Ele, n. 03/02/1986, f. Luciano Gonçalves da Silveira e Isa
Auxiliadora Ferreira da Silveira. Ela, n. 02/06/1990, f. Ronaldo
Antonio de Oliveira Canuto e Jacqueline Cristina de Oliveira
Canuto.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA SEDE DA COMARCA DE SABARÁ/MG
RUAMARIETA MACHADO, Nº 103, CENTRO, SABARÁ/MG, CEP 34505-390 (31) 3671-1075

Habilitações de Casamento:

PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A

CNPJ/MF 00.409.834/0001-55 - NIRE 31.300.028.186

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 2017

A Reunião do Conselho de Administração da PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A.,

instalada com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação,

presidida pelo Sr. Alexandre Machado Vilela e secretariada pelo Sr. José Luiz Meireles, realizou-

se às 10:00 horas do dia 18 de abril de 2017, na sede social da Companhia, na Avenida Barão

Homem de Melo, nº 2222, 8º andar, sala 801, Estoril, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Na conformidade da Ordem do Dia, as seguintes deliberações foram tomadas e aprovadas, por

unanimidade de votos: a) aprovar as contas da Companhia, do exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2016, ad referendum Assembleia Geral, conforme Balanço Patrimonial e Demonstrações

Financeiras, documentos esses publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, caderno 2, e

no Jornal “Hoje em Dia”, ambas publicações realizadas na edição de 15 de março de 2017; b) constar

que não haverá destinação e distribuição de lucros, em razão do prejuízo acumulado apurado no

período; c) aprovar, ad referendum Assembleia Geral, a remuneração anual global da Administração

de até R$1.118.000,00 (Um milhão, cento e dezoito mil reais); d) aprovar o orçamento operacional

para o exercício de 2017, no valor de R$ 18.732.171,00 (dezoito milhões, setecentos e trinta e dois

mil, cento e setenta e um reais), conforme artigo 20 do Estatuto Social. Nada mais havendo a tratar,

foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada

pelos presentes. Belo Horizonte, 18 de abril de 2017. Alexandre Machado Vilela, Presidente da

Mesa; José Luiz Meireles, Secretário da Mesa. Alexandre Machado Vilela; Rafael Nazareth Menin

Teixeira de Souza; Ricardo Efroim Zats Blás. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia

fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro próprio. Confere com o original. José

Luiz Meireles - Secretário da Mesa. Certifico registro sob o nº 6269780 em 03/05/2017 da Empresa

PRIME INCORPORACOES E CONSTRUCOES S/A, Nire 31300028186 e protocolo 172153271 -

19/04/2017. Autenticação: 99A2DF7F4B9CDBE3DA2FF90D6E019FF896CC7B3. Marinely de Paula

Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº

do protocolo 17/215.327-1 e o código de segurança NtGE Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 04/05/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SÁ-MG
Aviso de Retificação de Edital de Licitação e Data de Sessão

O município de Francisco Sá/MG, no âmbito da discricionariedade conferida
pelo ordenamento jurídico pátrio aos Entes do Poder Executivo e, amparado
pelo juízo de oportunidade e conveniência, no dever de primar pelo melhor

interesse público, resolve retificar edital e data de abertura da Sessão do
Processo Licitatório nº 043/2017 - Pregão Presencial nº 023/2017 - Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviço de sonorização, iluminação,

palco e estrutura para eventos no município do dia 15/05/2017 para dia 25/
05/2017 às 09h:00min. Rosangela Oliveira Ramos - Pregoeira Oficial

COMUNICADO

AMineração Usiminas S/A, por determinação

do Conselho Estadual de Política Ambiental

do Estado de Minas Gerais COPAM, torna

público que solicitou, através do processo

administrativo n° 226/1991/014/2010 e

DNPMs 830.149/1981, 803.274/1978,

830.049/1979,830.473/1981e814.668/1973,

a prorrogação do prazo da Licença Prévia LP

concomitante com a Licença de Instalação

LI, paraAmpliação da Área de lavra daMina

Leste, localizada nos Municípios de Mateus

Leme e ItatiaiuçuMG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA-MG
AVISO DE LICITAÇÃO – O MUNICÍPIO DE MALACACHETA/MG, ATRAVÉS
DO PREFEITO MUNICIPAL, TORNA PUBLICO ABERTURA DO PROCESSO
LICITATÓRIO 044/17, PREGÃO PRESENCIAL - Nº 034/17, TIPO: MENOR
PREÇO UNITÁRIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO
DIVERSOS PARA ATENDER AO GABINETE, DESTE MUNICIPIO. A
ABERTURA DO PROCESSO SERÁ DIA 25/05/17 ÀS 08:00MIN, NA SEDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL, PRAÇA MONS. JORGE LOPES DE
OLIVEIRA, Nº 130 - CEP: 39.690-000. O EDITAL PODERÁ SER LIDO NA
ÍNTEGRA E ADQUIRIDO ATRAVÉS DO EMAIL: licitar8666@hotmail.com ou,
FONE: (33) 3514 - 1629. MALAC. 11/05/2017.
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Prefeitura Municipal de Paracatu / Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial nº 06/2017. Processo de
Compra nº 134/2017 - tipo menor preço por item. Objeto: PREGÃO PARA
AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO O KM. Local da realização da sessão pública
do pregão: Prefeitura Municipal de Paracatu, sediada à Av. Olegário Maciel nº
166 – Centro, no dia 23 de Maio de 2017 às 09:00 horas. EDITAL na íntegra:
à disposição dos interessados na Superintendência de Licitações e Contratos
- Situada na Avenida Olegário Maciel, 166 – Centro e no site da Prefeitura
www.paracatu.mg.gov.br

Paracatu, 11 de Maio de 2017.
Diego Porfírio de Araújo – Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA-MG
AVISO DE LICITAÇÃO – O MUNICÍPIO DE MALACACHETA/MG, ATRAVÉS DO
PREFEITO MUNICIPAL TORNA PUBLICO ABERTURA DO PROCESSO
LICITATÓRIO 043/17, LEILÃO Nº 002/17, TIPO: MAIOR LANCE POR ITEM,
OBJETIVANDO A ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS, DESTE MUNICIPIO. A
ABERTURA DO PROCESSO SERÁ DIA 26/05/2017 ÀS 09:00 MIN, NA SEDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL, PRAÇA MONS. JORGE LOPES DE OLIVEIRA, Nº 130 -
CEP: 39.690-000. O EDITAL PODERÁ SER LIDO NA ÍNTEGRA E ADQUIRIDO NA
SEDE DA PREFEITURA OU ATRAVES DO EMAIL; licitar8666@hotmail.com.
INFORMAÇÕES COM A EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO, FONE: (33) 3514 -
1629. MALAC. 11/05/17

INSCRIÇÕES ABERTAS
INÍCIO IMEDIATO

PRÉ-ENEM

50%*
DESCONTOS DE ATÉ

*Descontos de 50% para alunos oriundos de escola
pública e 30% para alunos de escola privada

que efetuarem sua matrícula somente no
Curso Intensivo até 19/05/2017.

*
50%

VAGAS LIMITADAS

Av. João Pinheiro, 164 – Centro/BH

ENDEREÇO
INFORMAÇÕES

PROMOVE.COM.BR/PRE
0800 031 2103

(31) 8488-7050{

Prepare-se para o ENEM em uma das Instituições mais tradicionais de Minas Gerais.
O Pré-Enem Promove é a melhor opção para você que deseja estudar nas principais

Faculdades do país. Estudando conosco, você terá a melhor equipe de professores, aulas
no centro de Belo Horizonte e excelente estrutura para lhe atender. Inscreva-se já!

20 aulas semanais
Aulas seg a sex, 13h50 às 17h30

/faculdadespromove

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Maiores informações: (11) 4083-2575 / www.biasileiloes.com.br

EDUARDO CONSENTINO, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 616, com escritório à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São

Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça

Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de 28/03/2016, no

qual figura como Fiduciante CAROLINAGUANABARINO PENNA, CI M-8.488.411 SSP/MG, CPF nº 039.744.876-70, brasileira, empresária, solteira,

maior, residente e domiciliada na cidade de Contagem/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97,

artigo 27 e parágrafos, no dia 19 de maio de 2017, às 11:10 horas, à Av. Fagundes Filho, 145, Conjunto 22, Vila Monte Alegre, São Paulo/SP,

em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 548.065,28 (Quinhentos e quarenta e oito mil, sessenta e cinco reais e

vinte e oito centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pela CASA nº 02, do

“RESIDENCIAL ALDE IV”, situada à Rua Alamedas dos Cisnes, nº 851, com área privativa coberta de 109,17 m², com área de garagem de

10,35 m², área total construída de 119,52 m², área descoberta privativa de 60,48 m² e sua respectiva fração ideal de 0,50000 % do lote nº 02,

da quadra nº 13, do BAIRRO DO CABRAL, nesta cidade de Contagem/MG, com área de 360,00 m². Imóvel objeto da Matrícula nº 106.108 do

Serviço do Registro de Imóveis da Comarca de Contagem/MG. Obs: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei

9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 26 de maio de 2017, no mesmo horário e local, para realização

do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 365.437,74 (Trezentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete

reais e setenta e quatro centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.biasileiloes.com.br

e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão

presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do sitewww.biasileiloes.com.br,

respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de

modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra, e

eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de regularização e encargos junto aos órgãos

competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará no ato, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%

sobre o valor de arremate. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.biasileiloes.com.br, o qual o participante declara ter lido

e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, catálogos ou em qualquer

outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19

de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

ON-LINE E

PRESENCIAL
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CABELAUTO BRASIL CABOS PARAAUTOMÓVEIS S.A.
NIRE 3130001263-8 - CNPJ/MF nº 02.068.925/0001-08

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Data, Hora e Local: Aos 30 dias do mês de Março de 2017, às 9:00 horas, na Rodovia Itajubá-Lorena, Km 5, Bairro Morro Grande, na cidade de Itajubá, CEP
37502-700, Estado de Minas Gerais, os abaixo-assinados e adiante nomeados e qualificados, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária,
conforme os termos do artigo 121 e seguintes da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Publicações: As formalidades da Convocação da Assembleia fica
dispensada nos termos do §4ºdo Artigo 124 da Lei 6.404/76 de 15/12/76, bem como a publicação do anuncio nos termos do §4º doArtigo 133 da mencionada Lei.
O Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 31 de
dezembro de 2015, foram publicados no jornal “Imprensa Oficial de Minas Gerais - Publicação de Terceiros” no dia 28 de Março de 2017 página 35 e no jornal”
Hoje em Dia” do dia 28 de Março de 2017 página 12. Quorum de Instalação: 100% (cem por cento) dos acionistas presentes. Presenças: 1) Credimódulo
Empreendimentos e Participações Ltda, acionista, devidamente inscrita no CNPJ/MF 07.465.808/0001-93, registrada sob o NIRE 35219951925 na JUCESP,
com sede na Rua Santa Isabel, nº 160, 7º andar, conjunto 71 sala 3, São Paulo-SP, neste ato representado pelo seu Administrador Sr. José Ribamar do Nascimen-
to, brasileiro, casado, contador, portador do RG N° 9.714.674-2 e CPF 696.946.568-34; 2) Plasinco Empreendimentos e Participações S/A, acionista devida-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o N° 52.378.171/0001-52, registrada sob o NIRE 35300460669 na JUCESP, com sede à Avenida David Czertok, 135, Centro
CEP 13222-010 - Várzea Paulista - SP, neste ato representado pelo seu Representante Legal Sr. Isidro Alvarez Moreno, espanhol, casado, industrial, portador da
cédula de identidade estrangeiro n° W 433.556-6 SE/DPMAF/DPF, CPF 010.684.828-34. Composição da Mesa: Presidente da Assembleia o Sr. José Ribamar
do Nascimento e Secretária a Sra. Inez Maria Coelho Freitas. Ordem do Dia da Assembléia Geral Ordinária: (I) Examinar, discutir e aprovar o Balanço
Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, referentes aos exercícios encerrados em 31de dezembro de 2016 e 31 de dezembro de 2015; (II)
Destinação do Resultado do Exercício; (III) Eleição de Nova Diretoria com nomeação do Novo Diretor Presidente; Ordem do Dia da Assembléia Geral
Extraordinária: (IV) Autorização para Diretores Outorgar Procurações nos termos do Artigo 11º do Estatuto Social; (V) Integralização do Capital Social; (VI)
Exame, discussão, aprovação de alterações nos artigos do Estatuto Social da Companhia e sua consolidação; (VII) Outros assuntos de interesse geral. Constituída
a mesa, o Senhor Presidente declarou instalada a Assembleia e confirmou que, como era do conhecimento de todos os presentes, os objetivos específicos das
Assembleias era o de deliberar sobre a ordem do dia acima descrita. Deliberações Tomadas Pela Unanimidade de Votos: Em Assembleia Geral Ordinária:
Submetida a ordem do dia à deliberação dos presentes, foi de início, apreciado o Item (I), onde foi examinado, discutido e aprovado sem ressalvas o Balanço
Patrimonial, Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2016 e 31 de dezembro de
2015, publicadas no jornal “Imprensa Oficial de Minas Gerais - Publicação de Terceiros” no dia 28 de Março de 2017 página 35 e no jornal” Hoje em Dia” do dia
28 de Março de 2017 página 12. Apreciado o Item (II) - Não distribuir dividendos aos acionistas, considerando o prejuízo apurado no Exercício de 2016,
passando à conta de Prejuízos Acumulados o valor correspondente ao prejuízo. Apreciado o Item (III) - Considerando o término do Mandato em 12/04/2017,
foram eleitos para compor a Nova Diretoria, para o período de 2 (dois) anos, contados de 13 de Abril de 2017 a 13 de Abril de 2019: para o cargo de Diretor
Presidente o Sr. José Luiz Rodrigues, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado Rua Olavo Bilac - 157, casa 25, CEP 04671-050, Vila Sofia, São
Paulo-SP, portador da cédula de identidade RG nº 3.267.272-X SSP/SP e CPF nº 064.710.218-87 e o Sr. Luiz Antônio Pereira Dionísio, brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domiciliado na Avenida das Nações Unidas - 4797, apto. 8, Torre F, CEP 05477-000, Jardim Universidade, São Paulo - SP, portador da
cédula de identidade RG nº 8.054.302 SSP/SP e CPF nº 536.949.618-87, para o cargo de Diretor sem designação específica. A remuneração da Diretoria será de
até R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais) anuais. Neste ato, o Diretor Presidente e o Diretor ora nomeado declaram que não estão incursos em qualquer
impedimento legal para exercerem funções de administração, em especial no que se refere às proibições constantes no art. 147, § 1º, da Lei da S.A. A Nova
Diretoria tomará posse a partir de 13 de abril de 2017. Ordem do Dia da Assembléia Geral Extraordinária: Apreciado o Item (IV) - Autorizada à Diretoria
outorgar Procuração por Instrumento Público para, Cor Jesus de Miranda, inscrito no CPF/MF sob o N° 092.961.156-04 Marcos de Lelis Pinto, inscrito no CPF/
MF sob o N° 103.580.408-50, Oswaldo Morales Filho, inscrito no CPF/MF sob o N° 667.139.868-20, Inez Maria Coelho Freitas, inscrita no CPF/MF sob o N°
487.152.396-91 e Roseleila Fortes de Carvalho Vieira inscrita no CPF/MF sob o N° 009.944.476-39, os quais serão devidamente qualificados na respectiva
procuração, que especificará, ainda, os poderes outorgados. Apreciado o Item (V) - Foi totalmente integralizado dentro do prazo estabelecido o montante do
Capital Social referente ao Ingresso da empresa Plasinco Empreendimentos e Participações S/A, no valor de R$ 32.655.222,99 (trinta e dois milhões seiscentos
e cinquenta e cinco mil duzentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos) equivalente a 32.655.223 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal,
conforme Ata de Assembleia de 28/12/2015 registrada na JUCEMG sob o N° 5699349; Apreciado o Item (VI) - Aprovado e Consolidado o Estatuto Social:
Tendo em vista as aprovações feitas e a necessidade de adaptação do Estatuto Social, frente às alterações promovidas: a) Pela Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária realizada em 28 de Dezembro de 2015 a alteração do artigo 5º; b) Pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de Abril de
2016 a alteração do artigo 10º, Parágrafo segundo e do artigo 11º. Os acionistas decidiram aprovar a consolidação do Estatuto social que passa a vigorar como
segue abaixo: Estatuto Social - Capitulo I - Denominação, Sede, Objeto e Prazo - Artigo 1º - Cabelauto Brasil Cabos Para Automoveis S.A. é uma
sociedade anônima de capital fechado que se rege por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro no Município
de Itajubá, na Rodovia Itajubá-Lorena, Km 5, Lote A, parte, Bairro de Morro Grande, Estado de Minas Gerais. Parágrafo Único - A Companhia poderá abrir e
fechar filiais, agências e escritórios, no Brasil ou no exterior, por deliberação tomada em Assembleia Geral Extraordinária de acionistas representando a maioria
de capital social ou por deliberação da Diretoria, quando prévia e expressamente autorizada por deliberação dos acionistas. Artigo 3º - O prazo de duração da
Companhia é indeterminado. Artigo 4º - A Companhia tem por objeto (i) o exercício das atividades de fabricação, comercialização, importação e exportação de
fios e cabos elétricos, cabos automotivos, de energia e outros, cablagens, componentes para automóveis e produtos conexos, por conta própria ou de terceiros, bem
como a prestação de serviços inerentes àquelas atividades; e (ii) a participação no capital social de outras sociedades como acionista ou sócia-cotistas. Capitulo
II - Capital Social e Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais), Constituído em 65.000.000
(Sessenta e cinco milhões) de ações ordinárias nominativas sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. Artigo 6º -
Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 7º - Os certificados de ações, se emitidos, deverão ser assinados por
2 (dois) Diretores, ou por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador, expressamente nomeado para esse fim. Capitulo III - Administração - Artigo 8º - A administração
da Companhia cabe isolada e exclusivamente à Diretoria, conforme estabelecido neste Estatuto Social. Capitulo IV - Diretoria - Artigo 9º - A administração da
Companhia e a gestão dos negócios sociais, que incluem a prática de todos os atos que se relacionem com o objeto da Companhia, incumbem à Diretoria.
Parágrafo Único - A Diretoria terá a sua remuneração fixada pela Assembleia Geral. Artigo 10º - A Diretoria será eleita por deliberação da Assembleia Geral e
será composta de 2 (dois) a 6 (seis) membros, residentes no país, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo um deles indicado para o cargo de Diretor Presidente
e os demais para a função de Diretor sem designação específica. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante termo lavrado. Parágrafo primeiro -
Cumpre à Assembleia Geral fixar o número de membros que irão compor a Diretoria, observado o número de membros mínimo e máximo constante do “caput”.
Parágrafo segundo - Em caso de vacância de qualquer membro da Diretoria, que resulte em um único Diretor, a Assembleia Geral elegerá um substituto para
completar o mandato de seu antecessor. Artigo 11º - A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, competirá aos Diretores e/ou
Procuradores devidamente nomeados para este fim. Os Diretores terão poderes para, individualmente, assinarem e representarem a Companhia perante quaisquer
órgãos públicos federais, estaduais, municipais, incluindo, sem se limitar, a Secretaria da Receita Federal, Instituto Nacional do Seguro Social, Caixa Econômica
Federal, Banco do Brasil S.A., Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social S.A. (BNDES), e outros bancos. Alternativamente, a companhia poderá
ser representada por procuradores, devendo o procurador assinar sempre em conjunto com outro procurador ou com um diretor. Parágrafo único - Os diretores
somente poderão outorgar procurações em nome da Companhia caso obtenham aprovação por escrito de acionistas representando 70% (setenta por cento) do
capital social. As procurações a serem outorgadas para advogados contratados pela Companhia com poderes da cláusula ‘ad judicia’ para representarem a
Companhia em qualquer juízo ou tribunal não necessitarão da aprovação prévia de acionistas representando 70% (setenta por cento) do capital social. Artigo 12º
- A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. Parágrafo Único - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer um dos Diretores e as deliberações
deverão ser tomadas pela maioria dos presentes. Artigo 13º - A prática dos atos abaixo especificados, por parte da Diretoria dependerá sempre de prévia
autorização de sócios representando 70% (setenta por cento) do capital votante, desde que tais atos tenham valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais); a) Aquisição ou alienação de bens móveis ou imóveis; b) Concessão de empréstimos, fianças, avais e outras garantias em favor de terceiros; c) Contratação
de empréstimos e financiamentos; d) Convocação, ordem do dia e propostas para a Assembleia Geral de Acionistas da Companhia; e) Orçamento e plano de
negócios anuais; f) Constituição de sociedades; g) Alienação ou destaque de partes do negócio ou estabelecimento da Companhia; h) Nomeação de procuradores,
exceção feita ao parágrafo único do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia. Capitulo V - Assembléia Geral - Artigo 14º - AAssembleia Geral reunir-se-á
ordinariamente dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, ou nos
casos previstos em lei. Parágrafo Único - A Assembleia Geral deverá, sem prejuízo de outras deliberações previstas em lei ou do interesse social, decidir
necessariamente sobre: a) Aprovação das demonstrações financeiras do exercício social encerrado; b) Destinação dos lucros e distribuição de dividendos; c)
Eleição dos membros da Diretoria; e d) Indicação dos auditores independentes da companhia. Artigo 15º - AAssembleia Geral será convocada extraordinariamen-
te pela Diretoria ou por solicitação por escrito a este último órgão de qualquer dos acionistas da Companhia, onde deverão constar as matérias a ser objeto de sua
deliberação. Parágrafo Único - Caso a Diretoria deixe de atender a solicitação de acionista realizada na forma do “caput” deste artigo, no prazo de 8 (oito) dias
contados de seu recebimento, poderá, o acionista que houver formulado o pedido, convocar a Assembleia Geral às expensas da Companhia, observadas as
disposições deste Estatuto. Artigo 16º - A convocação da Assembleia Geral dar-se-á por Editais publicados na Imprensa, conforme Artigo 124 da Lei 6.404/76
ou por meio de comunicação enviada por carta registrada, entregue a cada acionista no endereço que constar nos livros da Companhia, especificando o local e o
horário de sua realização, bem como sua ordem do dia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para o caso de Assembleia Geral Ordinária e 21 (vinte e um)
dias, para o caso de Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o Art. 294 da Lei n° 6.404/76. Artigo 17º - A Assembleia Geral de Acionistas
instalar-se-á em primeira convocação com quorum de acionistas que representem, no mínimo, 70% (setenta por cento) das ações com direito a voto, pessoalmente
ou representados por procurador devidamente constituído. Parágrafo Único - Caso não se verifique o quorum mínimo referido no “caput” deste artigo, a
Assembleia Geral de Acionistas será realizada, em segunda convocação, no décimo quarto dia subsequente à data da Assembleia Geral não realizada em primeira
convocação, no mesmo local e horário, com qualquer número de acionistas presentes, em pessoa ou representados por procurador devidamente constituído,
fazendo-se a convocação conforme determina a Lei e este estatuto. Artigo 18º - As deliberações da Assembleia Geral deverão, em regra, ser tomadas pela maioria
dos votos dos acionistas presentes, pessoalmente ou representados por procurador devidamente constituído, à exceção daquelas referentes às matérias abaixo
relacionadas, que dependerão da aprovação de acionistas representando, no mínimo, 70% (setenta por cento) do capital votante: a) Aumento ou redução do capital
social; b) Alteração do Estatuto Social; c) Alteração substancial do objeto social; d) Incorporação, cisão ou fusão da Companhia; e) Dissolução, liquidação,
reconhecimento de falência da Companhia ou requerimento de concordata ou qualquer procedimento extrajudicial de composição com credores; f) Aquisição e
participação em outras sociedades; g) Cessão parcial ou total dos negócios da Companhia, bem como a cessão da gerência de qualquer de seus negócios a
terceiros; h) Assunção, pela Companhia, de qualquer negócio ou da gerência de negócios de terceiros; i) Emissão de títulos ou debêntures; j) Declaração ou
pagamento de dividendos; k) Criação de qualquer nova classe de ações ou a emissão de novas ações de classes já existentes; l) Abertura de capital da Companhia.
CapituloVI - Conselho Fiscal - Artigo 19º - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente, composto de um mínimo de 3 (três) e um
máximo de 5 (cinco) membros efetivos e um igual número de suplentes, conforme deliberação da Assembleia Geral, que decidirá pela instalação do Conselho, com
as atribuições previstas em lei. A Assembleia Geral que instalar o Conselho Fiscal fixará a remuneração de seus membros. CapituloVII - Exercício Fiscal,
Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro - Artigo 20º - O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se
em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo Único - No primeiro exercício social, a Diretoria procederá à elaboração das Demonstrações Financeiras em
observância às determinações legais. Artigo 21º - No encerramento de cada exercício social, a Diretoria procederá à elaboração das demonstrações financeiras em
observância às determinações legais. Parágrafo Único - Periodicamente, a Diretoria deverá apresentar aos acionistas relatórios sobre as operações e a situação
financeira da Companhia. Artigo 22º - A Diretoria deverá apresentar à Assembleia Geral, além das demonstrações financeiras do exercício social encerrado,
proposta de destinação dos lucros líquidos do exercício social. AAssembleia Geral decidirá a respeito da destinação dos lucros do exercício social, após realiza-
das as deduções previstas em lei. Parágrafo Primeiro - O montante de dividendos a serem distribuídos deverá ser fixado por Assembleia Geral e deverá levar em
conta a situação financeira da Companhia e os investimentos nela necessários. Em qualquer caso, se for apurado o lucro para o exercício social, o dividendo será
distribuído de acordo com artigo 17 § 1º, I da lei Nº 6.404/76. Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento de balanços
semestrais ou referentes a período inferior para o fim de distribuir dividendos intermediários. Parágrafo Terceiro - AAssembleia Geral poderá declarar dividen-
dos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, semestral ou referente a período menor. Parágrafo
Quarto - Todo e qualquer dividendo declarado pela Assembleia Geral deverá ser pago em moeda corrente, em princípio, em prazo não superior a 90 (noventa) dias
da data da Assembleia que deliberar por seu pagamento, sem prejuízo do poder desta mesma Assembleia de adotar prazo diverso. Capitulo VIII - Liquidação
- Artigo 23º - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou quando autorizada pela Assembleia Geral a qual caberá
determinar o modo pelo qual deva ser processada a liquidação e a nomeação do liquidante. Em seguida (VII) Outros assuntos de interesse geral - Nenhum outro
assunto foi tratado. Encerramento: Nada mais havendo a deliberar, o Senhor Presidente deu por encerrados e concluídos os trabalhos. Em seguida, suspendeu a
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi lida esta ata, aprovada e assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes:
Credimódulo Empreendimentos e Participações Ltda. Plasinco Empreendimentos e Participações S/A. Itajubá, 30 de Março de 2017. Assinaram a presente ata em
livro próprio os acionistas abaixo, através de seus representantes. 1) Credimódulo Empreendimentos e Participações Ltda - Jose Ribamar do Nascimento -
Representante Legal. 2) Plasinco Empreendimentos e Participações S/A - Isidro Alvarez Moreno - Representante Legal. Assinam também a presente ata em livro
próprio: Jose Ribamar do Nascimento - Presidente da Assembleia - Inez Maria Coelho Freitas - Secretária. Confere com o documento original lavrado no Livro
de Atas de Assembleias Gerais de Acionistas, arquivado na sede da Companhia. Assina o documento de forma Digital o Sr. José de Oliveira Junior (Diretor
Presidente). JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - Certifico o Registro sob o N° 6.261.152 em 17/04/2017 #Cabelauto Brasil Cabos Para
Automóveis S/A# Protocolo 17/206.211-0. (a) Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Nova Lima, torna

público, que fará realizar Licitação

na modalidade Tomada de Preços –

Tipo Técnica e Preço GLOBAL nº

004/2017 – Processo Administra-

tivo nº 093/2017. Objeto: Prestação

de Serviços de Assessoria de Im-

prensa ao Município de Nova Lima, a

abertura dar-se a no dia 14/06/2017

às 09:30 hs na Rua Bias Fortes nº 62

- 2° andar, Centro – Nova Lima/MG.

O Edital estará disponível a partir do

dia 15 de maio de 2017 no site www.

novalima.mg.gov.br e no setor de

Contratos e Licitações da Prefeitura

Municipal de Nova Lima. Nova Lima,

12 de maio de 2017. Vitor Penido de

Barros – Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAOBIM/MG

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 028/2017

O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará licitação na Modalidade

Pregão Presencial - Tipo: menor preço por item - para Aquisição de Veículo

Automotor - Tipo Pick-UP. Abertura dos envelopes dar-se-á no dia: 30/05/

2017, às 09:00h. As cópias do Edital nº. 036/2017, PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 028/2017 - PAL Nº. 049/2017, bem como esclarecimentos e informações

poderão ser obtidos no Departamento Municipal de Licitação e Patrimônio,

situado na Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP: 39.625-000 - Itaobim/MG,

Fone: (33) 3734-1157. Edital disponível no site: www.itaobim.mg.gov.br.

Robson José Chaves - Pregoeiro.

PREFEITURAMUNICIPAL DE JEQUITINHONHA
Aviso de Licitação. O Município de Jequitinhonha/MG torna público aos
interessados, a Chamada Pública Processo Nº 014/004-2017, para
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor
Familiar Rural para a Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino, em
atendimento a Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução/CD/
FNDE nº. 026, de 17 de junho de 2013. O recebimento da documentação
e do projeto de venda ocorrerá a partir das 09:00 às 13:00 horas do dia
01 de Junho de 2017, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de
Jequitinhonha. Maiores informações pelo fone 33.3741-1312. Cópia
completa do Edital estará disponível no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal. Roberto Alcântara Botelho - Prefeito Municipal.

CÂMARAMUNICIPALDE UBERLÂNDIA/MG

AVISO DE LICITAÇÃO - A Câmara Municipal de Uberlândia, representada pelo Departamento de

Licitações e Compras e sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar

licitaçãonamodalidadePregãoPresencialnº009/2017,Processonº012/2017,tipoMENORPREÇOGLOBAL.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

contínuos de vigilância armada e segurança, nas dependências do edifício da Câmara Municipal de Uberlândia.

DATA: Quarta - feira, 24 de maio de 2017. HORÁRIO: às 09:00 horas (Horário de Brasília/DF).LOCALDA

REUNIÃO:“SaladeReuniões“Dr.JoãoPedroGustin”.LOCALDEENTREGADOSENVELOPES:Seção

de Protocolo. ENDEREÇO: CâmaraMunicipal de Uberlândia,Av. João Naves de Ávila, nº 1617 – Bairro Santa

Mônica, Uberlândia - Minas Gerais.VISITATÉCNICA: Os interessados em participar desse certame, deverão

compareceràs instalaçõesdaCâmaraMunicipalparaumavisita técnicadestinadaaoplenoconhecimentodoobjeto

desta licitação, que poderá ser agendada pelo telefone 3239-1137/3239-1196 e 3239-1194 - Departamento de

Licitações e Compras, no período de 11/05/2017 à 23/05/2017, munidos de documentos pessoais e dados da

empresa,ondeseráfornecidoumatestadoaosquecompareceremparaquefaçajuntadaaosdocumentosnecessários

à sua habilitação.O proponente que não comparecer à visita técnica será automaticamente inabilitado. As

dúvidas serãoesclarecidasnohoráriodaVisitaTécnicapeloDiretorAdministrativodaCasa.Serão inabilitadas

as empresas que não apresentarem no Envelope “Habilitação”, o Atestado de Visita Técnica, assinado pelo

Diretor Administrativo. Informações e obtenção do Edital: Departamento de Licitações e Compras, e-mail

compras@camarauberlandia.mg.gov.br, sítio eletrônico www.camarauberlandia.mg.gov.br, Link: Transparência,

telefones 34 3239-1137 / 3239-1196 ou 3239-1194. Uberlândia, 11 de maio de 2017. AndreaAlves - Pregoeira

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EDINILTO LOPES DE MATOS NOS AUTOS DAAÇÃO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL REQUERIDA POR BASEMETAL INDÚSTRIA,

COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A CONTRA ANELIBEL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO GELADOS LTDA. PROCESSO Nº 0141505-67.2012.8.13.0471 - PRAZO 20

DIAS. A Dra. Zulma Edméa Oliveira Ozório Góes, MM Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do

Fórum de Pará de Minas - Minas Gerais, na forma da lei FAZ SABER a EDINILTO LOPES

DE MATOS e todos quantos o presente edital verem ou conhecimento tiverem, que a empresa

BASEMETAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S/A ajuizou a

presente ação de Execução de Título Extrajudicial, distribuído em 26.10.2012, registrado sob o nº

0141505-67.2012.8.13.0471 contra ANELIBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO GELADOS LTDA.,

objetivando o pagamento das duplicatas emitidas em favor da Requerida Anelibel, dando à causa o

valor de R$ 44.104,14. Nestas condições, não sendo o débito pago pela requerida foi determinada a

desconsideração da personalidade jurídica e a citação por edital do Sócio Edinilto para que no prazo de

15 dias, fluidos após o prazo do edital, pague a quantia de R$ 101.157,92 já atualizados ou no mesmo

prazo apresente impugnação a Execução. Será o presente edital fixado e publicado na forma da lei.
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Prefeitura Municipal de Bonfinópolis de Minas-MG

Ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 02/2017:

Contratação da empresa Viveiros Flora Brasil LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ sob o nº 01.154.041/0001-03, para aquisição

da variedade de maracujá FB 300 ARAGUARI. 11/05/2017.

Donizete Antônio dos Santos - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA - Aviso de Licitação - Pregão

Presencial nº016/2017 - Processo Licitatório nº022/2017. A Prefeitura Municipal de

Pirapora/MG torna Público o Pregão Presencial nº 016/2017, objetivando a Aquisição de

figurinos para uso em desfile no dia 01 de junho de 2017 - aniversário de Pirapora/MG.

A entrega e abertura dos envelopes será no dia 24/05/2017 às 13:00h. O presente edital

poderá ser obtido no seguinte endereço eletrônico: www.pirapora.mg.gov.br e demais

esclarecimentos na Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro, nos dias úteis de segunda a

sexta-feira das 12:00h às 18:00h ou pelo telefone (38) 3740-6121.

Pirapora/MG, 11/05/2017 - Ailton Barreto - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDEPIRAPORA-Aviso de Licitação - Pregão Presencial

nº019/2017 - Processo Licitatório nº025/2017. A Prefeitura Municipal de Pirapora/

MG torna Público o Pregão Presencial nº 019/2017, objetivando a Reforma e decoração

de seis carros alegóricos não motorizados para uso no desfile de 1 de junho de 2017 -

aniversário da cidade de Pirapora/MG. A entrega e abertura dos envelopes será no dia

24/05/2017 às 08:00h. O presente edital poderá ser obtido no seguinte endereço eletrônico:

www.pirapora.mg.gov.br e demais esclarecimentos na Rua Antônio Nascimento, 274 -

Centro, nos dias úteis de segunda a sexta-feira das 12:00h às 18:00h ou pelo telefone (38)

3740-6121. Pirapora/MG, 11/05/2017.

Ailton Barreto - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA - Abertura

do Pregão Presencial 035/17 no dia 29/05/17 às 14h30min,

com credenciamento a partir das 14h. Objeto: registro de

preços para contaratação de empresa especializada na

prestação de serviços de lavanderia hospitalar envolvendo o

processamento de roupas em geral em todas suas etapas,

sua utilização, transporte e o seu retorno em condições ideais

de reuso, sob situações higiênicas/sanitárias adequadas para

atender à demanda da Secretaria da Saúde do município de

Lagoa Santa. O edital na íntegra estará disponível na rua São

João, 290 - Centro, no horário de 12h às 17h e/ou no site

www.lagoasanta.mg.gov.br - Sávio Felix de Araújo /Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAS ALTAS-MG

O MUNICÍPIO DE CATAS ALTAS/MG torna publico aos interessados a
realização do Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 012/2017,
processo autuado nº. 038/2017, exclusivo para MPE's, visando a aquisição de
adubos, sementes e fertilizantes em atendimento a demanda futura e incerta
das secretarias municipais, conforme edital e seus anexos. Início da sessão
pública: 30/05/2017 às 9 horas. O edital encontra-se disponível no site: http://
portaltransparencia.catasaltas.mg.gov.br/licitacoes. Mais informações via e-
mail: pregão@catasaltas.mg.gov.br. Telefone: 31-3832-7113.

Catas Altas, 11 de maio de 2017. José Alves Parreira – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA-MG
AVISO DE LICITAÇÃO – O MUNICÍPIO DE MALACACHETA/MG, ATRAVÉS DO
PREFEITO MUNICIPAL, TORNA PUBLICO ABERTURA DO PROCESSO
LICITATÓRIO 045/17, PREGÃO PRESENCIAL - Nº 035/17, TIPO: MENOR PREÇO
UNITÁRIO, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA S.M.O DESTE MUNICIPIO.
A ABERTURA DO PROCESSO SERÁ DIA 29/05/17 ÀS 08:00MIN, NA SEDE DA
PREFEITURA MUNICIPAL, 5PRAÇA MONS. JORGE LOPES DE OLIVEIRA, Nº 130
- CEP: 39.690-000. O EDITAL PODERÁ SER LIDO NA ÍNTEGRA E ADQUIRIDO
ATRAVÉS DO EMAIL: licitar8666@hotmail.com ou, FONE: (33) 3514 - 1629.
MALAC. 11/05/2017.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DOS ACIONISTAS DA MGI - MINAS
GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 19.296.342/0001-29 NIRE 31300039927
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017.DATA, HORA E LOCAL: Instalada a Assembleia
às 10:00 (dez) horas do dia 28 de abril de 2017, na sede social da MGI - Minas Gerais Participações
S.A. (“Companhia”), na Rodovia Papa João Paulo II, 4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade
Administrativa Presidente Tancredo Neves – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte MG – CEP
31630-901.2. PUBLICAÇÕES: 2.1 Demonstrações Contábeis: publicada nas edições do dia 20
de abril de 2017, nos jornais “Minas Gerais”, páginas 51 a 60, caderno Diário do Executivo e Hoje
em Dia, páginas 9 a 18, caderno Primeiro Plano. 2.2 Convocações: Edital de Convocação
publicado nos jornais “Minas Gerais”, edições dos dias 12, 18 e 19 de abril de 2017, páginas 29,
146, e 43 do caderno Diário do Executivo e “Hoje em Dia”, edições dos dias 13, 17 e 19 de abril
de 2017, páginas 13, 11 e 15 do caderno Editais. 3. PRESENÇAS: Presentes os Drs. Sérgio Pessoa
de Paula Castro, representante do acionista Estado de Minas Gerais e Cynthia de Menezes Barros,
representante do acionista Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG, representando
mais de 99% do capital votante da sociedade, conforme assinaturas apostas no livro de presença
de acionistas. Presentes, ainda, Natália Freitas Miranda, representante do Conselho Fiscal e
Anderson Luiz de Menezes, representante da KPMG Auditores Independentes e os Drs. Paulo
Roberto de Araújo e Walmir Pinheiro de Faria, respectivamente, Diretor-Presidente em exercício
e Diretor de Relações com Investidores da Companhia. 4. MESA DIRETORA: Instalada a
Assembleia, assumiu a Presidência o Dr. Sérgio Pessoa de Paula Castro e, como secretária, a
Dra. Cynthia de Menezes Barros. 5. ORDEM DO DIA: (i) Exame, discussão e votação do
Relatório Anual da Administração e das Demonstrações Contábeis da Companhia relativos ao
exercício de 2016; (ii) Destinação do resultado do exercício de 2016 e a distribuição de dividendos;
(iii) Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; (iv) Aprovação do
provisionamento dos juros sobre o capital próprio, a serem imputados ao valor dos dividendos
obrigatórios do exercício de 2017, nos limites da Lei 9.249/1995 e do Estatuto Social da Companhia,
se houver lucro. 6. DELIBERAÇÕES: 6. A Advocacia Geral do Estado, como representante
formal do Estado, seguida pelo acionista Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG,
ambos sem avaliar tecnicamente a discricionariedade das deliberações, se manifestam nos mesmos
termos do ofício SEF.GAB.SEC.Nº 232/2017, da Secretaria de Estado de Fazenda, cuja orientação
de voto segue as deliberações do Conselho Fiscal. Assim, nos termos do exposto deliberam os
acionistas: (i) aprovar o Relatório Anual da Administração e as Demonstrações Contábeis da
Companhia relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016, com base no Parecer do
Conselho Fiscal, no Relatório dos Auditores Independentes e na ata do Conselho de Administração
002/2017. (ii) Não distribuir JCP e dividendos no presente exercício, em razão do prejuízo contábil
em 2016, no montante de R$ 133.435.167.23 (cento e trinta e três milhões, quatrocentos e trinta
e cinco mil, cento e sessenta e sete reais e vinte e três centavos). (iii) Por indicação do acionista
controlador, reeleger (iii.1) como membros efetivos do Conselho de Fiscal, (iii.1.a) Marcelo
Antônio Ferreira Velloso, brasileiro, casado, CIMG 6.084.453 SSP/MG, CPF 006.431.106-66,
graduado em História, residente e domiciliado à Rua Senhora do Carmo, nº 540, Bloco A, Apto.
303, Bairro Cachoeirinha, CEP 31.130-240, Belo Horizonte/MG, (iii.1.b) Nilmário de Miranda,
brasileiro, casado, Jornalista, CI M 895.158 SSP/MG, CPF 253.803.036-68, residente e domiciliado
na RuaMarques deMaricá, nº 190, apto. 203, Bairro Santo Antônio, CEP 30.350-070, Belo Horizonte/
MG, (iii.1.c) Francisco Eduardo Moreira, brasileiro, casado, Advogado, CI M-9 133.883 SSP/
MG, CPF 043.684.756-66, residente e domiciliado na Rua Manoel Pereira Carneiro, 158, Bairro
Paraíso, Elói Mendes/MG, CEP 37.110-000, (iii.1.d) Natália Freitas Miranda, brasileira, casada,
CI 13.739.988 SSP/MG, CPF 072.902.346-00, advogada, residente e domiciliado à Rua Major
Lopes, nº 55, apto 1304, Bairro São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP30.330-050 e, (iii.1.e) Neyanne
Goulart Corrêa, brasileira, solteira, Pedagoga, CI MG 7415857 SSP/MG, CPF 979.174.866-72,
Rua Barão de Aiuruoca nº25, Bairro João Pinheiro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.530-090 e (iii.2)
comomembros suplentes, (iii.2.a) Marcelo Rocha, brasileiro, casado, Administrador de Empresas,
CI M 7.983.977 SSP/MG, CPF 961.882.356-34, residente e domiciliado na Rua Professor Marco
Magalhães, nº 212, apto. 302, Bairro Itapoã, CEP 37.710-360, Belo Horizonte/MG, (iii.2.b) Sebastião
Espírito Santo de Castro, brasileiro, casado, advogado, CIMG 933.868 SSP/MG, CPF 319.094.426-
15, residente e domiciliado na Rua Chicago, nº 625, apto. 201, Bairro Sion, CEP 30.315-520, Belo
Horizonte/MG, (iii.2.c) Marco Antonio Viana Leite, brasileiro, divorciado, CI M 5.964.818 SSP/
MG, CPF 900.969.676-68, graduado em gestão do agronegócio, residente e domiciliado à Rua Dr.
Mário Magalhães, n° 212, Bairro Itapoã, Apto 402, CEP 31.710-360 - Belo Horizonte/MG, (iii.2.d)
Virgínia Kirchmeyer Vieira, brasileira, casada, Bacharel e Mestre em Direto, OAB MG 70702,
CPF 905.112.806-10, residente e domiciliada na Rua Deputado André de Almeida, nº 125, Bloco
3, apartamento nº 102, Bairro Ouro Preto, CEP 31.330-530, Belo Horizonte/MG; (iii.2.e) Nathália
Lipovetsky e Silva, brasileira, solteira, bacharel e mestre em Direito, CI nº MG 12.960.413, CPF
068.768.076-06, residente e domiciliada na Rua Fausto Alvim nº 07, apto. 101, Bairro Nova Suíça,
CEP 30.411-545, Belo Horizonte/MG, sendo a substituição dos conselheiros inominada, observando-
se como precedência na substituição de qualquer um deles a ordem acima de eleição dos suplentes.
Mantém-se a atual remuneração dos conselheiros. O mandato do Conselheiros ora reeleitos
finda-se na Assembleia Geral Ordinária de 2018. (iv) Aprovar o provisionamento dos juros sobre
o capital próprio, a serem imputados ao valor dos dividendos obrigatórios do exercício de 2017,
nos limites da Lei 9.249/95 e do Estatuto Social da Companhia, se houver lucro.
7.ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi suspensa a sessão pelo tempo
necessário à lavratura da presente ata que, lida aos presentes, foi por eles aprovada e ssinada.Belo
Horizonte 28 de abril de 2017.(assinaturas):Sérgio de Paula Castro, Estado Minas Gerais; Cynthia
de Menezes Barros, Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. BDMG.JUCEMG (Registro
Digital sob nº 6274259 em 10/05/2017) – Protocolo nº 17/232.612-5, Chave de Segurança TGDv-
Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral

PREFEITURAMUNICIPALDEALFENAS
O MUNICÍPIO DE ALFENAS/MG, no uso das atribuições, torna público
que está promovendo a RERRATIFICAÇÃO para a inclusão da Planilha
Orçamentária de desoneração de acordo com a tabela SINAPI 06/2016 –
ANEXO III e substituição do Cronograma Físico Financeiro – ANEXO IV
no Edital de licitação TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017, PROCESSONº
122/2017 cujo objeto é a execução indireta de obra de engenharia
objetivando o recapeamento asfáltico em pavimento sobre paralelepípedo
em diversas ruas do Município com fornecimento de material, mão-de-
obra, transporte e equipamentos apropriados; conforme projeto básico,
planilha técnica orçamentária, projeto arquitetônico, memorial descritivo
e cronograma físico-financeiro global, que são partes integrantes deste
o Recurso Vinculado: Ministério das Cidades, Contrato: 1023.828-88/
2015. Alfenas, 10 de maio de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG

Pregão Presencial 08.028/2017-Decisão de Recurso. Considerando o Parecer
Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município e a manifestação da
Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal de Araxá, recebo e
reconheço, dada a sua tempestividade e, no mérito, acolhendo integralmente
os fundamentos e as conclusões dos mesmos esposadas na Ata de
Julgamento de Recurso bem como nos fundamentos e conclusões do Parecer
Jurídico, que adoto como razões de decidir, dou provimento ao recurso, para
desclassificar a proposta da licitante CONSTRUTORA E INCORPORADORA
IRMÃOS PAULA LTDA – ME quanto ao item 46 – Papel Higiênico, chamando
e homologando este item com a segunda colocada que apresentou o segundo
melhor preço, no caso a recorrente COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA,
bem como para classificar a proposta desta quanto ao item 54 – sabão em pó.

Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 07/04/17.

ATA Nº 001/2017 DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMIP -
EMPRESAMINEIRA DE PARCERIAS S.A.NIRE 31300104966 - CNPJ 18.528.267/0001-11
1. Data, Hora e Local da Reunião: Realizada aos 27 dias do mês de abril de 2017, às 14:00 horas,
na sede social da EMIP – Empresa Mineira de Parcerias S.A., na Rodovia Papa João Paulo II nº
4001, Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Bairro Serra
Verde, em Belo Horizonte/MG, CEP 31630-901. Presenças:Drs. Paulo de Souza Duarte, Presidente,
Marco Antonio Viana Leite, Vice-Presidente, João Cruz Reis Filho, Conselheiro, Francisco Eduardo
Moreira, Conselheiro, Luis Gustavo D’Ávila Riani, Conselheiro, Manoel Nazareno Procópio de
Moura Júnior, Conselheiro e Alcione Maria Martins Comonian, Conselheira, representando 100%
do Colegiado.2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Dr. Paulo de Souza Duarte e
secretariados pelo Dr. Marco Antonio Viana Leite.
3. Ordem do Dia:i. Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas
do exercício de 2016.ii. Proposta de destinação do Lucro Líquido do exercício de 2016.iii.
Provisionamento dos Juros Sobre o Capital Próprio - JCP.iv. Aumento de Capital Social da
Companhia.v. Venda Incentivada dos Imóveis da Companhia4. Deliberações: 4.1 O Colegiado
tomou conhecimento da Proposta da Diretoria-Executiva e após análise das matérias constantes
da ordem do dia, por unanimidade de votos, deliberaram: (i) Aprovar as Demonstrações Contábeis
da Companhia inerentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016, as respectivas Notas
Explicativas e o Relatório da Administração, tendo em vista o Parecer do Conselho Fiscal e o
Relatório dos Auditores Independentes. (ii) Tendo em vista o prejuízo contábil em 2016, no
montante de R$ 4.229.834,22 (quatro milhões, duzentos e vinte e nove, oitocentos e trinta e quatro
e vinte e dois), em razão do aumento dos custos dos imóveis vendidos e da perda na recuperação
de imóveis para a venda (impairment), não haverá distribuição de Juros sobre o Capital Próprio
- JCP e dividendos neste exercício. (iii) Aprovar o provisionamento dos juros sobre o capital
próprio, a serem imputados ao valor dos dividendos obrigatórios do exercício de 2017, nos limites
da Lei 9.249/95 e do Estatuto Social da Companhia, se houver lucro. (iv) Aumentar o capital social
da EMIP no montante de R$ 179.968.136,31 (cento e setenta e nove milhões, novecentos e
sessenta e oito mil, cento e trinta e seis reais e trinta e um centavos), por meio da transformação
dos Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC’s, realizados em moeda corrente
nacional, no montante de R$ 82.033.136,31 (oitenta e dois milhões, trinta e três mil, cento e trinta
e seis reais e trinta e um centavos) referente ao cumprimento das obrigações de pagamento das
Parcerias Público Privadas - PPP’s de janeiro a julho de 2016 e no montante de R$ 97.935.000,00
(noventa e sete milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais) referente ao cumprimento das
obrigações de PPP’s de agosto a novembro de 2016. O aumento se dará sem emissão de novas
ações. Com o novo aumento, o capital social da Companhia passará dos atuais 562.287.503,21
(quinhentos e sessenta e dois milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quinhentos e três reais e vinte
e um centavos) para R$ 742.255.639,52 (setecentos e quarenta e dois milhões, duzentos e cinquenta
e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos) e o artigo 5º do Estatuto
Social passará a vigorar com a redação seguinte: “Artigo 5º - O capital social da EMIP – Empresa
Mineira de Parcerias S.A. é de R$ 742.255.639,52 (setecentos e quarenta e dois milhões, duzentos
e cinquenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), dividido em
478.487.293 (quatrocentos e setenta e oito milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, duzentos e
noventa e três) ações ordinárias e sem valor nominal.O Colegiado recomendou adotar os
procedimentos necessários para redução do capital social de modo a refletir os pagamentos de
PPP’s.As matérias constantes dos itens “i”, “ii”, “iii” e “iv” serão submetidas à deliberação da
Assembleia Geral Ordinária de Acionistas. (v) Autorizar a EMIP a aplicar aos imóveis de sua
propriedade a serem alienados o programa de venda incentivada nos moldes do que é praticado
pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após nova avaliação do imóvel e na realização da segunda
licitação, haverá uma redução de 10% sobre seu valor de liquidação forçada, caso esteja desocupado
e 20%, caso esteja ocupado. O valor de liquidação forçada pressupõe descontos de até 30%
conforme a situação do imóvel, portanto, o desconto máximo a ser concedido em cada licitação,
a partir da segunda, será de 50% sobre o valor de avaliação de mercado. Abaixo tabela
exemplificativa:

Desocupado Ocupado ou Depreciado
1ª Avaliação/Licitação 100.000,00 70.000,00

(valor de mercado) (Valor de mercado – 30%)

2ª Avaliação/Licitação 63.000,00 (70 mil – 10%) 56.000,00 (70 mil – 20%)

A partir da 3ª avaliação mantém-se o desconto da 2ª avaliação.

Fica fazendo parte integrante desta Ata a Nota Técnica Conjunta – GECOB/ASJUR – Imóveis
MGI/EMIP.5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo
necessário à lavratura da presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes.
Belo Horizonte, 27 de abril de 2017. (assinaturas) Paulo de Souza Duarte, Marco Antonio Viana
Leite, João Cruz Reis Filho, Francisco Eduardo Moreira, Luis Gustavo D’Ávila Riani, Manoel
Nazareno Procópio de Moura Júnior e Alcione Maria Martins Comonian. JUCEMG (Registro
Digital sob nº 6272616 em 08/05/2017) – Protocolo nº 17/233.607-4 –, Chave de Segurança ZFQ5-
Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO E AVISO DE
PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO - Processo Licitatório n.º 059/
2017, Modalidade: Tomada de Preços n.º 001/2017. Objeto: contratação
de empresa para a execução de serviços de fornecimento e instalação
de placas de identificação de monumentos turísticos e históricos, totens,
sinalização pedonal e placas de sinalização viária turísticas no município
de Diamantina (MG). Fonte de recursos: Termo de compromisso TC
0.413.024-15/2013/MTur/CAIXA. Em análise fundamentada efetuada em
03/05/2017, a Comissão Permanente de Licitação decidiu por: a) conhecer
do recurso interposto pela empresa Engefer Indústria Comércio e
Serviços Ltda-EPP, posto que presentes os requisitos objet ivos e
subjetivos de admissibilidade, para, no mérito, garantir-lhe provimento,
reformando a decisão exarada em 04/04/2016 e declarando a recorrente
habilitada a prosseguir no certame; b) encaminhar o presente procedimento
licitatório para conhecimento, análise e decisão do senhor Prefeito
Municipal, nos termos do § 4º do artigo 109 da Lei 8.666/93. Decisão
ratificada pelo senhor Prefeito Municipal em análise exarada em 10/05/
2017. Após decisão, ficam intimados os licitantes do prosseguimento do
presente procedimento, com a realização da sessão pública de abertura
dos envelopes de propostas das empresas habilitadas a ser realizada a
partir das 09:00 horas do próximo dia 18/05/2017. Diamantina, 11 de
maio de 2017. Carlos Augusto Meira – Presidente da Comissão Permanente
de Licitação

PREFEITURAMUNICIPALDEDIAMANTINA
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UNISSUL SUPERMERCADOS S/A
CNPJ 06.311.489/0001-07 - NIRE 31300019926

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ocorrida no dia 30/03/
2017, às 09:00 horas, na sede da Sociedade, na Rua Gaspar Lopes, nº 81, Centro, na cidade
de Alfenas, Minas Gerais, CEP 37.130-153, com a presença de acionistas que representam
74,83% do capital com direito a voto. O Edital de convocação foi publicado por 3 vezes no
Jornal Minas Gerais (Diário Oficial) - dias 21/03/2017, Caderno 02, fl. 36; 22/03/2017,
Caderno 02, fl. 18; e 23/03/2017, Caderno 02, fl. 12 - e no Jornal Hoje em Dia - nos dias 21/
03/2017, Caderno Editais, fl. 38; 22/03/2017, Caderno Editais, fl. 12; e 23/03/2017, Cader-
no Editais, fl. 11. A mesa foi formada pelo Presidente: Carlos Magno de Souza Fonseca,
Secretário: Luiz Henrique Gonçalves. Dadas as ordens do dia deliberou-se por unanimi-
dade dos presentes: (a) Aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financei-
ras relativas ao exercício social de 2016 que foram objeto de publicação no dia 21/07/2017
- no Jornal Minas Gerais (Diário Oficial), Caderno 02, fl. 01; e no Jornal Hoje em Dia,
Caderno Editais, fl. 38. Registra-se que os anúncios de que trata o caput do art. 133 da Lei
6.404/1976 foram objeto de publicação por 3 (três) vezes no Jornal Minas Gerais (Diário
Oficial) - dias 22/02/2017, Caderno 2, fl. 4; 23/02/2017, Caderno 2, fl. 10; e 24/02/2017,
Caderno 2, fl. 4 - e no Jornal Hoje em Dia - nos dias 22/02/2017, Caderno Editais, fl. 14; 23/
02/2017, Caderno Primeiro Plano, fl. 16; e 24/02/2017, Caderno Editais, fl.15. (b) Aprovar
a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, no
valor de R$ 3.275.059,21, da seguinte forma: (i) R$163.752,96 equivalente a 5% do lucro
líquido do exercício, serão destinados à reserva legal; (ii) R$ 850.000,00, equivalentes a
25,95% do lucro líquido, sendo tal valor distribuído à título de dividendos obrigatórios já
pagos aos acionistas no dia 30/08/2016; (iii) R$2.261.306,25 equivalentes a 69,05% do
lucro líquido, serão destinados à reserva estatutária. (c) Aprovar a alteração da alínea “b”
do Artigo Décimo Terceiro do Estatuto Social. (d) Aprovar a consolidação do Estatuto
Social. Nada mais havendo a ser tratado a Ata foi lavrada e assinada por todos presentes.
Assinaturas: Mesa: Carlos Magno de Souza Fonseca (Presidente), Luiz Henrique Gonçal-
ves (Secretário); Acionistas: Milton Shunyti Kuroda; Geraldo Pereira de Alvarenga; Irmãos
Fonseca Ltda.; Luiz Henrique Gonçalves; Maiolini Supermercados Ltda.; Marcio Flávio
Penido Oliveira; Mercadinho Padre Nicolau Ltda.; Moacyr SM Comércio Ltda.; Super
Mercado Pilar Ltda. Registro JUCEMG n° 6.273.901 em 10/05/2017. (a) Marinely de Paula
Bomfim - Secretária Geral.

Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG

Processo n.º 039/2017 – Concorrência 004/2017. Objeto: Permissão de uso de
espaço público no Parque Municipal do Riachão, para instalação, operação e
exploração de Parque de Diversões, a ser instalado durante a XXXIII SEMANA DO
FAZENDEIRO, entre os dias 23 a 30/07/2017; no município. Data: 13/06/2017 as
09:00 horas. Informações: email: licitacao@buenopolis.mg.gov.br

CPL – Célio Santana/Prefeito Municipal
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CSN MINERAÇÃO S/A
CNPJ 08.902.291/0001-15

A CSN Mineração S/A, CNPJ 08.902.291/0001-15, por determinação do

Conselho Estadual de Política Ambiental do Estado de Minas Gerais -

COPAM, torna público que solicitou, através do Processo Administrativo

7079/2009, DNPM 43.306/1956, a Licença de Operação Corretiva

para as atividades Reaproveitamento de Bens Minerais Dispostos em

Barragem e Pilha de Produtos, na unidade Casa de Pedra, localizada

no Município de Congonhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 0026/2017 - Processo Nº. 0058/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço
de confecção de fardamento completo para atender a demanda da Guarda
Municipal – Secretaria Municipal de Defesa Social.
ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas
deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio eletrônico no sítio
www.licitacoes-e.com.br. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às
08h00min do dia 25 de maio de 2017. ABERTURA DAS PROPOSTAS: às
08h00min do dia 25 de maio de 2017. INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min do
dia 25 de maio de 2017. O Edital Está disponível nos sítios
www.montesclaros.mg.gov.br�Central de Compras� Pregão PMMC e
www.licitacoes-e.com.br.

Montes Claros, 11 de maio de 2017.
Wagner Tadeu Rodrigues Pitta

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Serranópolis de Minas-MG

Aviso de Licitação – Pregão Presencial nº 018/2017- Objeto: Aquisição parcelada de
materiais de construção, hidráulicos, elétricos e outros. Dia da licitação: 25/05/2017
às 09:00hs. Local: Pça Nossa Senhora da Conceição, nº 01 –Centro, Serranópolis -
MG. Edital disponível no setor de licitações da prefeitura onde o mesmo poderá ser
retirado, maiores informações (38) 3831-7113.

Serranópolis de Minas, 11 de maio de 2017.
Antônio da Paixão Santana – Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE CURVELO/MG
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017
Objeto: Contratação de prestação de serviços para manutenção e reparos
da fonte luminosa situada na Praça Benedito Valadares – Protocolo
Envelopes Habilitação e Proposta: até dia 1º/6/17 às 8h30min.
Abertura: 1º/6/17 às 9h. Inf./retirada Edital: Deptº. Suprimentos –
(38)3722-2617. Av. D. Pedro II, 487, Centro, 2a a 6a feira, de 8 a 10 e
12 a 18h.
Curvelo, 11/5/17. – Valquíria M Duarte – Presidente CPL
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HOSPITAL MUNICIPAL DR. GIL ALVES - BOCAIÚVA/MG
O Hospital Municipal Dr. Gil Alves, através de sua Pregoeira torna público que fará
realizar no dia 22/05/2017, às 09:00 (nove horas), licitação na modalidade Processo Licitatório
nº 041/2017, Pregão Presencial nº 022/2017, objetivando registro de preço para futura e
eventual aquisição de complementos e fórmulas nutricionais para atender as necessidades
do Hospital Municipal Dr. Gil Alves, conforme especificações constantes no edital. Maiores
informações pelo tel.: (38) 3251-6557 - e-mail: licitacoes1.hga@gmail.com Pregoeira:
Cláudia Regina Azevedo Ribeiro

O Hospital Municipal Dr. Gil Alves, através de sua Pregoeira torna público que fará
realizar no dia 22/05/2017, às 14:00 (quatorzee horas), licitação na modalidade Processo
Licitatório nº 042/2017, Pregão Presencial nº 023/2017, objetivando registro de preço para
futura e eventual aquisição de tecidos e aviamentos para atender as necessidades do
Hospital Municipal Dr. Gil Alves, conforme especificações constantes no edital. Maiores
informações pelo tel.: (38) 3251-6557 - e-mail: licitacoes1.hga@gmail.com. Pregoeira:
Cláudia Regina Azevedo Ribeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO / REGISTRO DE PREÇOS 024/2017
O município de Pedro Leopoldo/MG, comunica que realizará no dia 24
de Maio de 2017 às 13:30 hs, licitação na modalidade Pregão/ Registro
de Preços nº 024/2017, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EDUCAÇÃO,
SAÚDE E CULTURA, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS
MESMAS, DE ACORDO COM EDITAL E SEUS ANEXOS. O Edital
poderá ser adquirido no horário 12h às 17h, à Rua Dr. Cristiano Otoni,
555 – Centro, na seção de licitação, ou através do site
www.pedroleopoldo.mg.gov.br - Licitação - Portal do Cidadão. Obs: Os
licitantes deverão ficar atentos a futuras alterações do edital (caso seja
necessário), através do mesmo site. As propostas serão protocoladas às
13:30h na data da abertura dos envelopes, no endereço acima. Tel. de
contato (31) 3660 5154

PATRÍCIA DUARTE COSTA PEREIRA - PREGOEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE MINAS/MG
A Prefeitura Municipal de Bonito de Minas/MG torna pública a realização do Pregão
Presencial nº 021/2017 - Processo nº 043/2017. Objeto: Aquisição de materiais
esportivos e pedagógicos para realização do projeto Brincando com Esporte do
Ministério do Esporte. Sessão de recebimento de propostas e julgamento: 25/05/2017
às 09:00 horas. Maiores informações licitacao@bonitodeminas.mg.gov.br. Bonito
de Minas/MG, 10.05.2017. Rodrigo Pinto dos Reis - Pregoeiro Oficial.
A Prefeitura Municipal de Bonito de Minas/MG torna pública a realização do Pregão
Presencial nº 022/2017 - Processo nº 044/2017. Objeto: Registro de Preços para a
futura e eventual aquisição de lanches e produtos de panificação. Sessão de
recebimento de propostas e julgamento: 25/05/2017 às 13:30 horas. Maiores
informações licitacao@bonitodeminas.mg.gov.br. Bonito de Minas/MG, 10.05.2017.
Rodrigo Pinto dos Reis - Pregoeiro Oficial.
A Prefeitura Municipal de Bonito de Minas/MG torna pública a realização do Pregão
Presencial nº 023/2017 - Processo nº 045/2017. Objeto: Locação de som volante,
pequeno e médio porte. Sessão de recebimento de propostas e julgamento: 25/05/
2017 às 15:30 horas. Maiores informações licitacao@bonitodeminas.mg.gov.br.
Bonito de Minas/MG, 10.05.2017. Rodrigo Pinto dos Reis - Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 000037/2017 - Pregão Presencial Nº.

000015/2017 - O Município de Manga-MG torna público para conhecimento dos

interessados, que realizará no dia 24/05/2017 às 09:00:00 horas em sua sede a

Praça Presidente Costa e Silva, 1.477, Manga-MG, licitação na modalidade de

Pregão Presencial , do tipo menor preço, para a contratação de Serviços de

Manutenção na Torre de Retransmissão de Sinal Analógico e Digital da sede do

município e Zona Rural de Manga, conforme especificações constantes do edital e

seus anexos, cuja cópia poderá ser adquirida junto ao Setor de Licitação, no referido

endereço, no horário de 08:00 às 11:30 horas nos dias úteis, podendo também ser

solicitado através de e-mail licitacaomanga@yahoo.com.br e telefone 38-3615-2601.

Manga-MG, 09 de maio de 2017. Edílson Silva Dutra – Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 000038/2017 - Pregão Presencial-SRP

Nº. 000016/2017 - O Município de Manga-MG torna público para conhecimento

dos interessados, que realizará no dia 24/05/2017 às 14:30:00 horas em sua sede

a Praça Presidente Costa e Silva, 1.477, Manga-MG, licitação na modalidade

de Pregão Presencial, do tipo menor preço, para Contratação de Serviços de

Vulcanização de Pneus Com Fornecimento de Materiais, conforme especificações

constantes do edital e seus anexos, cuja cópia poderá ser adquirida junto ao Setor

de Licitação no referido endereço no horário de 08:00 às 11:30 horas, nos dias úteis,

podendo também ser solicitado através do e-mail: licitacaomanga@yahoo.com.br e

pelo telefone 38-3615-2601. Manga-MG, 09 de maio de 2017. Edílson Silva Dutra

– Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 000040/2017 - Pregão Presencial-SRP

Nº. 000017/2017 - O Município de Manga-MG torna público para conhecimento dos

interessados, que realizará no dia 30/05/2017 às 09:00:00 horas em sua sede a Praça

Presidente Costa e Silva, 1.477 – Manga-MG, licitação na modalidade de Pregão

Presencial , do tipo menor preço, para Aquisição de Dieta Enteral, Complemento

Nutricional e Outros, conforme especificações constantes do edital e seus anexos,

cuja cópia poderá ser adquirida junto ao Setor de Licitação, no referido endereço, no

horário de 08:00 às 11:30 horas, podendo também ser solicitado através do e-mail

licitacaomanga@yaoo.com.br e telefone 38-3615-2601, nos dias úteis. Manga-MG,

10 de maio de 2017. Edílson Silva Dutra – Pregoeiro Oficial.

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 000036/2017 - Dispensa Art. 24 Nº.

000014/2017 - O Município de Manga-MG torna público para conhecimento dos

interessados, que contratou através de processo de Dispensa de Licitação, artigo

24, Inciso II, da Lei 8.666/93, a empresa Laboratório Voumard Ltda, inscrita no CNPJ

sob nº. 21.353.602/0001-00, para a realização de 691(seiscentos e noventa e um)

Exames Clínicos de PSA, ao preço unitário de R$.11,57(onze reais e cinquenta e

sete centavos), totalizando o contrato o valor de R$.7.994,87(sete mil, novecentos

e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), com prazo de validade de

15(quinze) dias. Manga-MG, 04 de maio de 2017. Edílson Silva Dutra - Presidente

da Comissão Permanente de Licitação.

DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 000039/2017 - Dispensa Art. 24 Nº.

000015/2017 - O Município de Manga-MG torna público para conhecimento dos

interessados, que contratou através de processo de Dispensa de Licitação, artigo

24, Inciso IV da Lei 8.666/93, junto ao senhor Aparecido Rodrigues Belém, inscrito

no CNPF/MF sob nº. 072.623.536-91, a locação do Imóvel estabelecido na Rua

Miguel Couto, nº. 1.223, Bairro JK, Manga-MG, Para Funcionamento da Delegacia

de Polícia, cujo valor do contrato é de R$.15.600,00(quinze mil e seiscentos reais),

com prazo de validade de 10/05/2017 a 10/05/2018. Manga-MG, 10 de maio de 2017.

Edílson Silva Dutra - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ/MG
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2017
A Secretaria Municipal de Administração torna público que fará
realizar, no dia 25/05/2017 às 09h00min, PREGÃO PRESENCIAL
N° 038/2017, cujo objeto é promover Registro de Preço, consignado
em Ata, para aquisição de gêneros alimentícios para alimentação
escolar (Carnes, polpa de fruta e pães), em atendimento à Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com o disposto na Lei
Federal nº 11.947/2009 e nas Resoluções CD/FNDE nº 38/2009 e
26/2013. O Edital na íntegra encontra-se disponibilizado no site:
www.sabara.mg.gov.br, e no Protocolo da Prefeitura, localizado na
Rua Comendador Viana, nº 119, mediante o pagamento das cópias
reproduzidas no valor de R$ 15,72.

Sabará, 11 de maio de 2017
Hélio César Rodrigues de Resende

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABARÁ/MG
Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2017
A Secretaria Municipal de Administração torna público que fará
realizar, no dia 25/05/2017 às 14h00min, PREGÃO
PRESENCIAL N° 039/2017, cujo objeto é promover Registro de
Preço, consignado em Ata, para aquisição de material de limpeza,
em atendimento à Prefeitura Municipal de Sabará. O Edital na
íntegra encontra-se disponibilizado no site: www.sabara.mg.gov.br,
e no Protocolo da Prefeitura, localizado na Rua Comendador
Viana, nº 119, mediante o pagamento das cópias reproduzidas no
valor de R$ 15,64.

Sabará, 11 de maio de 2017
Hélio César Rodrigues de Resende

Secretário Municipal de Administração

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

Aviso de Reabertura Licitação

Pregão Eletrônico - SRP nº. 018-2017

Processo nº 23109.001199/2017-37

A Universidade Federal de Ouro Preto, comunica a todos os

interessados que encontra-se reaberta, licitação na modalidade

Pregão Eletrônico – Registro de Preços, para aquisição de Pneus

novos, não recondicionados. A data da sessão pública está agendada

para o dia 24/05/2017 as 09h30min horas, através do comprasnet.

Antonio Carlos da Silva

Pregoeiro.
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LEIA E ASSINE
(31) 3253-2222

(PROVISÓRIO)

HOJE EM DIA NAS REDES SOCIAIS.
SIGA, COMPARTILHE, DÊ LIKES:
VIVA A INFORMAÇÃO.

31 9 8372-1031

@JORNALHOJEEMDIA

/JORNALHOJEEMDIA

@JORNALHOJEEMDIA

HOJEEMDIA.COM.BR

O MAIS COMPLETO
JORNAL DE MINAS ESTÁ
EM TODAS AS REDES SOCIAIS.
É A INFORMAÇÃO EM TEMPO REAL,
INTERAGINDO COM VOCÊ
E FAZENDO PARTE DA SUA VIDA.
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Local dos Leilões: AUDITÓRIO FREITAS - Praça da Liberdade, nº 130 - 16º andar - Liberdade - São Paulo/SP.

LEILÃO EXTRAJUDICIAL “ON-LINE” e PRESENCIAL

Central de Inf.: (11) 3117-1001 • www.freitasleiloeiro.com.br • imoveis@freitasleiloeiro.com.br

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97

SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob n° 316, faz saber, que devidamente autorizado pela credora

fiduciária BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECÁRIA, nos termos do Instrumento Particular onde figuram como devedores

fiduciantes Ricardo Mauricio Alves Borges e sua mulher Maria Leticia de Andrade Borges e na forma da Lei nº 9.514/97, promoverá a venda

em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, em LEILÃO EXTRAJUDICIAL “ON-LINE” e PRESENCIAL, no dia 22/05/2017, às 10h00, no

AUDITÓRIO FREITAS, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 313.287,69. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Casa

geminada de nº 01, do bloco situado a Rua Professor Alysson de Abreu, nº 194, do Conjunto Residencial Dona Clara no Bairro Dona Clara em

Belo Horizonte/MG, com a área privativa real de 102,16m², área de uso comum externa de 23,59m², área total real de 125,750m², com direito

a área descoberta para estacionamento e respectiva fração ideal de 0,08257, do terreno formado pelos lotes de nºs 34, 35 e 36 do quarteirão

nº 05. Matriculada sob nº 27.933 no 5º Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG. Obs.: Ocupada. Caso não haja arrematação em

primeiro leilão, fica desde já designado o dia 29/05/2017, às 10h00, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance

mínimo igual ou superior a R$ 367.222,21. O imóvel está ocupado e será vendido em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontra,

sendo a desocupação, de total responsabilidade do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei 9.514/97. Todas as despesas “propter rem”, ou

seja, condomínio, IPTU e outras, com fato gerador até a data do leilão, serão de responsabilidade da credora fiduciária. Providências e encargos

para regularização de eventuais divergências, pendências e averbações junto aos órgãos competentes, correrão por conta do comprador.

Havendo arrematação, a escritura pública deverá ser lavrada em até 60 dias contados a partir da data do leilão, sendo as despesas com a

transferência da propriedade, por conta do arrematante. Os interessados em participar do leilão no modo “on-line”, deverão se cadastrar no site

www.freitasleiloeiro.com.br e se habilitar em até 01 (uma) hora antes do início do leilão presencial. Os lances “on-line” e seus incrementos

deverão estar de acordo com os valores mínimos estabelecidos e concorrerão em igualdade de condições com os ofertados a viva-voz nos

leilões presenciais de fechamento. O arrematante pagará o valor total da arrematação, mais 5% correspondente à comissão do leiloeiro oficial,

a qual não está incluída no valor do lance, em até 24 (vinte e quatro) horas a partir do encerramento do leilão. As demais condições deste

leilão obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19/10/1932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 01/02/1933.

1º Leilão: dia 22/05/2017 às 10h00 2º Leilão: dia 29/05/2017 às 10h00
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CLUBE HOJE.
O CLUBE DE ASSINANTES
DO JORNAL HOJE EM DIA.
SÃO MUITAS VANTAGENS
PARA VOCÊ APROVEITAR.
CONHEÇA A REDE DE PARCEIROS
E PROMOÇÕES EXCLUSIVAS.

19/3/2020

LIGUE E PEÇA O SEU CARTÃO: (31) 3253-2222 (PROVISÓRIO)

VIVA EXPERIÊNCIAS ÚNICAS

CLUBE

CLUBEHD.HOJEEMDIA.COM.BR

12 MAIO 2017 / EDITAIS 15
BE LO HOR I ZONTE HOJE EM D I A


